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O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) - As listas de 
presença acusam o .comparecimento de 31 Srs. Sen~ores e 330 Srs. 
Deputados. Havendo número regimental,·delcaro aberta a sessão. 

Há oradores inscritos para o período de breves comunicações. 
Concedo a palavra ao nobre Deputado Joe1 Ferreira. (Pausa). 
S. Ex' não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Deputado Nosser Almeida. 

O SR. NOSSER ALMEIDA (ARENA - AC. Pronunci<;l o 
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas, o Instituto 
Brasileiro de Desenvolvimento Florestal - IBDF, tem ex.peri­
mentado grandes dificuldades para realizar sua tarefa primordial. em 
razão do diminuto quadro de que dispõe para fiscalizar as áreas sob 
suajurisdição. 

Basta dizer que no· Estado do Pará. cuja extensão territorial é 
das maiores. aquele Instituto dispõe apenas de quatro fiscais. nú­
mero realmente insuficiente. 

Para quem tem a responsabilidade de, em todo o território na­
cional. cuidar da preservação da fauna e da flora, é fundamental que 
se lhe dê número de pessoal suficiente para atender a toda esta 
imensa área, de Norte a Sul do País. notadamente no Norte. onde as 
reservas florestais são importantíssimas para o equilíbrio ecológico 
de todo o mundo. consíderando-se a Amazônia como o "pulmão da 
terra". 

Creio que já é tempo de o IBDF propor ao DASP uma revisão 
le sua lotação id~l. para abrir o número de vagas no quadro de fis­
cais, garantindo ao I nstituto plena' capacidade, em recursos hu­
manos, para cumprir fielmente suas mais graves responsabilidades. 

Não se pode exigir do. IBDF milagres. A solução é ampliar o 
quadro de fiscais. Caso contrário, o País continuará sendo vítima da 
destruição de sua flora e fauna. pois é impossível acompanhar os pas­
sos dos que atuam criminosamente contra os elementos da natureza. 

Nós que vivemos os problemas da Amazôma sentimos de perto 
as dificuldades encontradas pelo IBDF para fiscalizar aquela região. 
Vemos críticas ao órgão. que muitas vezes fica sem quem o defenda. 
Mas a verdade é est3: necessário se ·f3z ampliar o quadro de 
servidores do IBDF, para atendimento de suas atividades de campo. 

E neste sentido apdamos ao DASP e 30 Sr. Presidente d3 Repú­
blica. pensando diretamente no Norte do Brasil, onde o IBDF tem 
pouca gente a seu serviço, ocasionando, o fato. sérios prejuízos às 
florestas que povoam o solo rico desta extensão região. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) - Conçedoa 
palavra ao nobre Deputado Antônio Brcsolin. 

O SR. ANTÓNlO BRESOLlN (MDB - RS. Pronuncia o se­
guinte discurso.) - Sr. Presidente e Srs. Congressistas. já tive oportu­
nidade de me manifestar desta tribuna. pela impr&nsa e pelas emisso­
ras contrariamente à prorrogação dos mandatos. Considero-a uma 
iniciativa imoral. uma fraude contra o eleitorado que elegeu os Ve­
readores, os Prefeitos. os Deputados Estaduais e os Deputados Fe­
derais por quatro e não seis anos. 

A invocação da c'oincidência dos mandatos não procede. Se este 
fosse o objetivo, o Sr. Presidente da República, que: dispõe de pode­
res excepcionais e: gosta de usá-los. poderia tê-lo decretado. Invocar 
a crise para prorrogar os mandatos é outra farsa. Que se Jaça a 
reabertura e a crise será dirimida. 

Gostei, por isto, da atitude tomada pelos Vere:adores da 
ARENA do Paraná que protestaram violentamente contra a medida, 
dizendo que os Deputados prorrogacionistas, depois de eleitos, aban­
donam a orientação emanada do próprio Governo da Revoluçào. E 
referindo-se ainda aos Deputados da ARENA, afirmam que esta 
minoria é "formada por aproveitadores e oportunistas". 

Meus párabéns aos Vereadores arenistas do Paraná. os quais 
s;'ltonizam com o que sempre pregamos. 

Outra campanha que está 3 merecer o apoio de todos é o comba­
te sem quartel contra a supressão das legendas partidárias. Se o 
Governo teme I!nfrcntar a oposição nas urnas - embora usufruindo 

de inúmeros privilégios - que tome outras iniciativas, mas que não 
golpc:ie mais uma vez as Instituições democráticas. O povo deve ter o 
direito de escolher SI!US candidatos. 

É bom que os defensores desta infeliz idéia meditem no fato de 
que, suprimidas as legendas, o resultado pode ser inverso, Diante do 
descontentamento geral que se observa. se nada impedir um pleito 
honesto, a Oposição fará uma. montanha de votos. quebrando todas 
as barreiras que se procura antepor. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) - Concedo a 
palavra ao Sr. Deputado Celso Barros. . 

O SR. CELSO BARROS (MDB - PI. Pronuncia o seguinte 
discurso.) - Sr. Presidente. Srs. Congressistas. guardo na retina a 
imagem de Itabira. Lá estive há dois anos e lá identifiquei a presen~ 
espiritual do seu poeta - poeta de Itabira. poeta de Minas. poeta do 
Brasil inteiro. 

Não cheguei a ver nem em placa. nem em praça o seu nome. O 
pouco tempo de permanência ali fora apenas o suficie:nte para visitar 
a sua mina de ferro e assistir ao trabalho de escoamento da riqueza . 
da serra para o litoral e o exterior. Mas sabendo que era sua terra. de: 
logo passei a descobri-lo em cada rua. nas suas Ingremes ladeiras. no 
céu triste de mormaço e nas folhas esmaltadas pelo sereno da noite:. 
As crianças também estavam ali para relembrâ-Io na infância e na 
auséncia. 

A "cidadezinha qualquer" do seu poema de tantos anos nilo 
era Itabira. Nào podia ser. Ali nascera para o canto. Ali deixara sua 
infância. Foi o seu mundo de fascínio que a poesia iria revelar com 
acentos de profunda nostalgia. na "Prece do mineiro no Rio", Ar o 
espírito de Minas sacode suas recordações. E distante da terra. 
perturbado pela confusão de outra cidade. "onde voz e buzina se 
confundem", reclama a mudez do espírito de Minas ausente: 

"Por vezes. emudeces. Não se sinto 
A soprar "da azulada serrania 
Onde galopam sombras e memórias 
De gente que. de humilde. era orgulhosa 
E fazia da crosta mineral 
Um solo humano em seu despojamento." 

Foi isso o que senti em Itabira: gente orgulhosa da terra. rica. 
mas sobretudo. orgulhosa do filho poeta. 

Itabira. Srs. Congressistas. é a terra de Carlos Drummond de 
Andrade •. que ontem completou 75 anos de idade e freqUentou. a 
contragosto, as páginas de revistas e jornais. com fotografia e tudo. 
numa homenagem à sua poesia. aos seus 7S anos de reinado 

. intelectual. 
Não conheço pessoalmente o poeta. Apenas circunstancial­

mente leio os seus poemas. onde há mensagem para todos os gostos e 
inspiração extraída do mais profundo do ser, Vejo-o semanalmente 
nas suas crônicas do Jornal do. Brasil. onde ele enriquece o cotidÍllnó 
e reparte com o leitor o pão nosso de cada dia de nossas necessid~~es 
espirituais. Mesmo escrevendo em prosa. ê o poeta que está p~nie. 
à procura de melhor forma para revelar o conteúdo da ·vida. A 
plenitude da vida, sem segredo, sem mistério. mas vida de verdade. 

Não é um poeta que se isola para ver a poesia do alto. como se 
estivesse contemplando uma cidade distante. Não: Desce o morro. 
penetra o· fundo do vale e ali recolhe. nos conflitos humanos. as 
lições para compreendê-los e superá-los. I:: a poesia do cotidiano 
para todo o sempre. I:: a poesia da sensibilidade presente a tudo. A 
poesia que se faz parte de nós mesmos e passa a nos acompanhar de 
passo em passo. 

Uma nota de sua personalidade, segundo leio nos comentârios. 
í: que é: um homem retraído. cheio de mistério e infcnso à publici­
dade. Quem não o conhece, quem nào o lê. quem nào segue os seUS 
caminhos em busca do ideal perfeito da poesia'? A publicidade o 
aborrece porque já experimentou o fastio da publicidade. Está nos 
jornais em dias da semana. está na memória de seus leitores. estâ na 
consagração de sua terra e do seu Pais. Além de nossas fronteiras 
voou o seu nome. Para que mais? Tudo de mais enfada. Torna-se 
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vulgar. E Carlos Drummond de Andrade atingiu a vulgaridade da 
fama. Coisa esquisita. Por isso mesmo. indesejada em excesso. 

. Mas a sua alma vista por d~ntro é outra coisa. ~ comunicação. 
Sua ânsia. quando se derrama sobre o mundo para a transubstancia­
ção poética. é rica de contrastes. E ai está o toque sedutor àe sua arte 
poética. Arte sem artificio. porque só se impregna do natural no 
instante criador. A sua poesia tem ondulações que dão relevo à 
pr6):!ria sensibilidade. Quereis um exemplo? Basta ler Amar. do 
"Claro Enigma". Um tópico apenas: 

"Amar solenemente as palmas· do deserto. 
O que é entrega ou adoraçãô expectante. 

.. E amar o inóspito. o áspero. 
Um vazio em flor. um chão vazio. 
E o peito inerte, e a rua vista em sonho. e uma ave de rapina." 

Venho acompanhando as suas "Confissões de rádio" e já· passei 
pelo sétimo capitulo. E há promessa de mais. 

Para que. no seu aniversário •. retirar o poeta do seu recolhi­
mento, de sua comodidade. do seu parnaso sentimental. se essas 
cônfissões dizem tudo? O Capítulo VII traz asuavc presença dos 
seus companheiros. da sua turma da pesada. em Belo Horizonte, 
onde surgiu para a glória literária. Todos estào agora a postos para 
servi-lo. em espirito e verdade. 

Quanto a mim. quero apenas fazer coro com as vozes que se 
erguem no Brasil para saudá-lo. E nesse tão pequeno espaço de 
tempo reaimenta\. Que crime colocar o Regimento contra Carlos 
Drummondde Andrade! E o pior é que a saudação se exprime numa 
linguagem tão diferente da sua. Mas o poeta sabe também perdoar. 

E numa homenagem também à sua turna da pesado. presente ao 
lançamento de "Alsuma Poesia". em 1930, podemos repetir hoje a 
saudado que lhe fez Mnton Campos: 

"Hi uma srande lição de bravura na sua obra e na sua 
vida. que por isso mesmo iluminarão muitos caminhos. Sua 
resistência ao. ambiente tem durado muito: é heroismo. que 
durará sempre. E nós ersuemos nossas taças. num voto de 
·confiança." . 

Hoje seria um voto de agradecimento, pelo muito' que fe .. pela 
poesia e pelo Brqil. 

O SI. PIlESIDENTE (Henrique de La Rocque) - Com a pala­
;,ra O" $r. Pcp\l~4o Daso Coimbra. 

O SI,. DASO COIMBRA (ARENA - RJ. Pronun;;ia o seguin­
te ct~.)- Sr. ·Presidente, Srs. Congrc,sistas, eram nove horas 
da·manhã·do sábado, dia 3 de setembro próximo passado. E~tava 
reuni~o, no maje5lQlO templo da . Igreja Metodista Central de São 
Paulo, 'oConcflio Geral Extraordinirio. convocado especialmente 
para eleger·o suéCS$Or do Bispo Alipio da Silva Lavoura, que havia 
falecido repentina e pRmaturamente um mês antes. na cidade paulis. 
ta de Santos. 

No rosto de todos os conciliares pRsentes (tanto clérigos como 
leigoS) havia l1luitacxpectativa: não seria ficil encontrar um subs. 
tituto _ ,!tura do srande antistite tão inesperadamente roubado ao 
co\1vfYiC) daquela innlos. 

Alipio da Silva Lavoura. Sr. Presidente, tinha sido sempR mais 
do que um Paltor e mais do que um Bispo.· Formado pela antisa 
Fac.:uldade de Teolo,i" da I~rcja Metodista do Brasil, em Rudse ~a. 
mos. Silo Bemardo do Campo. cedo tinha revelado srandes quahda.· 
des administrativas, ao lado do zelo incomum como Pastor, que O le­
vara a ser pároco ali mesmo, naquela grande Igreja tradicional. um 
dos bastiões do metodismo no Brasil. Foi Pastor local em muitas 
par6quias. sempre no Estado de Silo Paulo. 

Não tardou muito, e seus pares descobriram nele a voc~Çi\o cer­
ta:.o episcopado. Mais de uma vez fora eleito Bispo. No episcopado, 
Srs. Congressistas, AUpio da Silva Lavoura excedeu-se a si mesmo. e 
foi eleito. suçessivamente, Presidente do Colégio dos Bispos da Igreja 
Metodista no Bralil e Presidente do Colégio dos Bispos Metodistas 
da América Latina. 

Humanista por excelência. o Bispo Alípio Lavoura extrapolou 
de suas vestes episcopais e foi professor, advogado e jornalista. Nesta 
profissão. além de escrever com freqüência para o próprio 6rgão ofi­
ciai metodista. o "Expositor Cristão", jornal quase centenãrio. ocu· 
pava as colunas de alguns jornais paulistanos, escrevendo com 
proficiência sobre sindicalismo, pois advogou para muitos sindicatos 
patronais paulistas. Formado em Filosofia Pura, foi professor em 
diversas escolas da pr6pria denominação. bem como outras $CCula-
res. 

Na sua juventude. ingressou na Maçonaria. Como para 'não fu. 
gir à resra. dentro do grêmio dos "homens livres e de bons costumes, 
que erguem templos à virtude c cava 'masmorras ao vicio", chesou 
aos pincaros com muita facilidade, atinsindo o gráu mâximo. 

Além disso, foi orador oficial de muitas Lojas Maçônicas, tendo 
sido, também, Deputado à Poderosa Assembléia Estadual do Gran­
de Oriente dé São Paulo. 

Estava no vigor de seus cinqüenta an05. Filho de tradicional 
famfiia metodista (deixou três irmãos Pastores metodistas), era casa­
do com D. Eunice Contiere Lavoura e deixou duas filhas. De repen­
te. foi morar quem sabe antes do tempo nos piramos celestiais! Ago­
ra, o Concfiio Geral Elttraordinârio de sua amada Igreja linha Sóbre 
si a grande responsabilidade de o substituir. Nàohavia candidatos. 
Ninguém se atrevia a tanto ... Do seio da Assembléia do Concmo, 
surge inespêradamente o substituto e é eleito o 269 Bispo da Igreja 
Metodista, Rev. Nélson Luiz Campos Leite, que vai seguir a tradição 
do I' Bispo Metodista eleito no Brasil em 1934, o sempre lembrado 
Revm' Bispo_César DacoJlO Filho. . . 

. Conhecida a votação rmal e consagrado o eleito, Sr. Presidente, 
um sesto singular dominou aquela augusta assembléia. Sobrepondo­
se ao seu luto, levantou.se de seu lusar a viúva Bispo Allpio da Sil­
va LavoL\r8, sobraçando um ramalhete de floreS. Rõmpe a suntuosa 
nave do templo e se encaminha para o púlpito. Nilo precisa pedir 
licença aos Revml'S Bispos Oswaldo Dias da Silva e Moacyr Louzada 
Machado. que iam ini.ciara cerimônia imponente de sagração do no­
vo Bispo que vai dirigir a 3' Resiilo Eclesiástica da Igreja Metodista. 
Eles entendem o gesto profundamente cristão daquela ilustre dama: 
ela entrega as flores ao novo Bispo, em Dome de suas filhas e em seu 
próprio nome. e lhe deseja muitas felicidades no novo cargo que nio 
procurou e não esperava receber! . 

Terminada a cerimônia de sagraçio, o grand.c templo se esvazia 
com dificuldade. O povo ainda estA. preso ao gesto inespera!!9·e in".i. 
tado ali assistido. 

Ao registrar esse fato, Sr. Presidente, prcslQ homenagem póstu­
ma à memória do· Rcvm. Bispo Allp\o da Silva Lavoura, à sua 
ellcelentfssimacspoaa e às suas ratAAs, bem c:omo à Isreja Metodista, 
ao m~mG tcmpo em que auguro para o novo Revm' Bispo Nélson 
LuizCampo~ Leite uma S~t.ão muito abençoada por Deus e ilumina­
da por seu· Espírito Santo. 

Era o que tinha para dizer. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique deLa Rocquc) - Com a 
pala\'fa o nobre Deputado ~elson Thibau" último'orador. inscrito pa­
ra o período de: breves comunicações. 

O sa. NELSON THlBAV (MPB - MG. Sem revisão do 
orador) - Sr. Presidente e Srs. Congressistas,. é com satisfação que 
faço pronunciamento nesta sesailo do Congresso Nacional para dizer 
que S. Ex' o Prcsidc:nte Ernesto Geisel confil'l1)ou aquil~ que 
falamos desta tribuna. quando afirmamos que a democracia brasilei· 

, ra é realmente relativa. 
Ora, Sr. Presidente, Srs. Congressistas, afirmamos que a demo­

cracia brasileira é relativ.a porque, de acordo; com seus principias é 
adotada uma sistemâtica no Legislativo e outra no Executivo. 
Evidentemente, o Legislativo brasileiro é eclético. isto porque hi 
uma participação eclética proporcional dos partidos na Mesa do 
Senado Federal. da Câmara dos Deputados. das Assembléias 
Legislativas e das Câmaras Municipais. Essa participação propor­
cionai dOI partidos é evidenciada no sistema bipartidârio. porque os 
dois partidos têm direito adquirido, de acordo com a proporcionali-
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dade no Legislativo. Entretanto, o mesmo não acontece no 'Executi­
vo. Assim. já que pretendem o diálogo e o inicio do processo para 
chegar-mos à plenitude democrática, teri.amos que dar o primeiro 
passo. 

Nossa proposição era s~ria e de alto interesse nacional, visando 
a atingir. em futuro pr6l\~~. uma, ~~oc:ral<i~ .plena. 

Como dizia Abrahm Linco1n, .. todopod., emana do povo, pelo 
povo e para o povo". Evidentemente, isto nlo está acontecendo na 
democracia bras:leira. Assim, sugerimos a alteração do § I' do art. II 
da Constituição Federal, para podermos chegar ao ecletismo, isto é, 
à democracia eclética, à moda brasileira, identificando o sistema do 
Legislativo com o do Executivo. Dessa forma tcr[amos a eleição dire­
ta do Vice-Presidente da República, e o Col~aio Eleitoral elegeria o 
Presidente. Claro que os Estatutos da ARENA e do MDB seriam 
respeitados nesta sistemática. Como nOl5o partido não aceita 
participação através de conchavos ou de barganhas - posições supe­
radas em sistemática po([tica - o MOB participaria de eleição com 
voto direto para a Vice-Presidência. Estranhamos que, quando for­
mulamos esta proposição, procurando encontrar um caminho para a 
democracia eclética no Brasil, o Senador Dinarte Mariz proponha a 
extinção do cargo de Vice-Presidente. Ora, o Vice-Presidente é o . 
respaldo democrático, haja vista que nos Estados Unidos, a maiora 
dos Vice-Presidentes chegou à Presidência da República. Este foi o 
caso de Richard Nixon, Gerald Ford e Lyndon Johnson;' no Brasil, 
de Café Filho e João Goulart; para não citar outros. Os Vice­
Presidentes que não foram eleitos pelo voto direto não assumiram a· 
Presidência. 

O mineiro Pedro Aleixo, que foi meu Professor de Direito 
Constitucional. pregava a tese de Abraham Linconl, no sentido de 
que "todo o poder emanava do povo, pelo povo e para o povo". No 
entanto. ele. que era "presidente da Universidade da Democracia", 
voltou para o Colégio Eleitoral, para ser eleito Vice-Presidente. E 
não teve condições políticas e morais para exigir a Presidincia da 
República. porque isso ia contra 05 seus principios democráticos. 
Não admitia. como Vice-Presidente eleito por voto indireto, ser 
Presidente. quando. em toda a sua vida, como po([tico tradicional. 
professor do mais alto gabarito, pregou a democracia emanando do 
povo. pelo povo e para o. povo. No canto do cisne da sua vida poU­
tica. Milton Campos voltou ao Colégio Eleitoral, deixando a Univer­
sidade. onde era Professor da Faculdade de Direito de Minas Gerais, 
tendo sido também Magnífico Reitor, para ser eleito Vice-Presidente. 

Nossa proposição é serissima. Constitui o primeiro passo para 
que o Brasil se encontre com a verdadeira democracia. Somos 
sinceros. Não acreditamos que o partido majoritário ou o Governo 
aceitem uma proposição de emenda constitucional, apresentada 
nesta Casa. para eleger o Presidente da República. Mas acredito que 
o primeiro passo seja elegermos o Vice-Presidente da República por 
voto direto. com o candidato da ARENA e do MDB, juntamente 
com a eleição para a Câmara dos Deputados e para o Senado. Tere­
mos. então. uma campanha sem conchavos, em que todos parti­
ciparão: o MOB. a ARENA e o povo. Seri o encontro democrático 
do Brasil. ainda mais quando já existe uma sistemática, adotada pelo 
próprio Governo no "pacote de abril", no sentido de que a democra­
cia eclética é: válida. quando apresenta um Senador eleito por ·voto 
indireto. pelo Colégio Eleitoral. e outro eleito por voto direto. 

Evidentt:mente. a democracia seria eclética no Legislativo e 
também no Executivo. 

Portanto. rt:petindo, o primeiro passo em direção à democracia 
brasileira será a implantação da democracia eclética à moda 
brasileira. com a sistemática de alterar o § I' do art. 77 da Constitui­
ção Federal. 

o SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) - Não há 
mais oradores inscritos para o periodo destinado a breves comuni­
cações. (Pausa.) 

Através da Mensagem n9 111, de 1977-CN, o Senhor Presidente 
da República submete à deliberação do Congresso Nacional o Proje­
·to de Lei n9 25. de 1977-CN. que altera o Capitulo V do Titulo li da 

Consolidação das Leis do Trabalho, relativo a segurança e medicina 
do trabalho, e dá outras providências. 

Para a leitura da matéria, a Presidência convoca sessão conjunta 
a realizar-se hoje, às 18 horas e 30 minutos, neste Plenário. 

o SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) - Está 
esgotado o prazo de tramitação da Proposta de Emenda à Constitui­
ção n9 8. de 1977. A Presidência, nos termos dos artigos 48 da 
Constituição e 84 do Regimento Comum, a declara prejudicada e de­
termina o envio do respectivo processo ao Arquivo. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Atendendo à finalidade da presente sessão, o Sr. I'-Secretário 
procederá à leitura da Mensagem Presidencial n9 109, de 1977-CN. 

I:: lida a seguinte 

ENSAGEM N9 109, DE 1977 (CN) 
(N9 406(f7. n. origem) 

Excelentissimos Senhores Membros do Congre!llo 
Nacional: 

Nos termos do I 2.° do art .. 51 da constitu1;rão, 
tenho a honra de submeter à elevada deliberação de 
Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor MiniStro de Estado das Minas e 
Energia, o anexo projeto de lei que. "autoriza a 
Petrobrás Fertilizantes S.A. a. nas condições que es­
tabelece, participar do capital de outras sociedades". 

Brasilla,19 de outubro de 1977. - Ernesto GeiseL 
E.M. n.o 443/77 Em, 17-10-7'1 

Excelentíssimo Senhor Pre~identeda República, 
A Petrobrás Fertilizantes S.A., subsidiária da 

Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS, está empe­
nhada em programas e projetos prioritários, especial­
mente na implantação e desenvolvimento de unida­
des produtoras de insumos básicos par·a fertilizantes. 

. 2. Tal ação se exercita por diversos meios, mui­
to espeCialmente pela participação acionária em ou­
tras empl'~as do ramo, jáexlstentes ou a constituir. 
É da própria essência. e natureza da menciona<la sub­
sidiária, atuando como empresa holdlnl', a necessi­
dade da dita participação no capital de outras socie­
dades, quer em caráter minoritário, sej.a até mesmo 
majoritáriO, com o objetivo fundamental de assegu­
rar uma adequada estrutura de recursos para a via­
bilização dos empreendimentos em causa. 

3. Ocorre que, nos termos do § 1.° do art.· 237 da 
Lei n.O 6.404, de 15 de dezembro de 1976, a participa­
ção da Petrobrás Fertilizantes S.A., como companhia 
de economia mista que é, em outras sociedades há 
de ser precedida de autorização legtslativa. 

4. Assim sendo, tenho a honra de, com essa fi­
nalidade, submeter à elevada consideração de Vossa 
Excelência o incluso anteprojeto de· lei, sugerindo o 
seu encaminhamento ao Congresso Nacional. 

5. Cumpre ressaltar que a autorização legal de 
que ora se cogita não elidirá, todavia, a observância 
da orientação estabelecelda no âmbito do Conselho 
de Desenvolvimento Econômico, no sentido de que 
cada uma de tais participações seja objeto de auto­
rllzação especifica de vossa Excelência. 

Prevaleço-me da oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência. as expressões do meu profundo res­
peito. - Shll'eaki Ueki. 
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PROJETO DE LEI N.o 24, DE 1977-0N 
Autoriza a Petrob~ás Fertilizantes S.A. a, 

nas condições que estabelece, participar do, ca­
pital de outras sociedades. 

O Congresso Naeional deereta: 
Art. 1.0 Fica a Petrobrás Fertilizantes S.A., sub­

sidiária da Petróleo Brasileiro S.A. - PRl'ROBRAS, 
constituída na forma do disposto no art. 39 da Lei 
n.a 2.004, de 3 de outubro de 1953, autorizada a par­
ticipar do capital de outras soeiedades, 'para o exer­
cíeio das ,atividades previstas nos seus estatutos so­
eiais. 

Art. '2.° Esta Lei éntrará em Vigor na d~ta de 
sua publicação, revogadas as dispOSições em 'eontrá­
rio. 

LEGISLAÇAO ClT A1:>A 

LEI ~.o 2.004, DE 3 DE OUTUBRO DE 1953 
Dispõe sobre a Política Nacional dp Petró­

leo e define 'as atribuições do Conselho Nacio­
nal do Petróleo, institui a Sociedade por Ações 
Petróleo Brasileiro Sociedade Anônima, e dá 
outras ProVidências. 

SEÇAOvn 
Das Subsidiárias da PETROBRáS 

Art: 39. A Sociédade operará diretamente ou 
através de suas subsidiárias, organizadas eom apro­
vação do Conselho Nae~onal do Petróleo, nas quais 
deverá sempre ter a maioria das ações com direito 
a voto. 

§ 1.0 Na composição da restante parte do capi­
tal, observar-se-ãr o mesmo critério estabelecido para 
a PETROBRAS, assegurada a pl'oporeionalidade a que 
se refere o art. 13, ineiso n, letra b, e a preferência 
estabelecipa no art. 40. 

§ 2.° Os eargos de direção das empresas referi­
das neste artigo serão privativos dós brasileiros na-

to.'!) sempre que seu Objeto seja qualquer das ,ativida­
de;s da indústria do petróleo. 

§ 3.à Na eonstituição dos eorpos de direção e 
fiscalização das subsidiárias, serão adotados eritértos 
análogos aos estabeleeidos nesta Lei, assegurando-se, 
ainda, às pessoas de direito públieo, com interesse 
relev-ante, naquelas empresas, a representação na di­
retoria exeeutiva: 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) - De acordo 
com as indicações das Lideranças, fica assim constituída a Comissão 
Mista incumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

PROJETO DE LEI N9 24j77-CN 

Pela Aliança Renovador,a Nacional- Senadores Cattete Pinhei­
ro, Dom(cio Gondim, Heitor Dias, Jarbas Passarinho, ·Luiz Caval­
cante, Milton Cabral, Murilo Paraisó, Virgílio Tâvora e os Srs. 
Deputados Célio Marques Fernandes, Darcílio Ayres, Henrique 
Brito, Ossian Araripe, Nunes Rocha e Passos Porto. 

Pelo Movimento Democrâtico Brasileiro - Senadores Itamar 
Franco, Cunha Lima, Adalberto Sena e os Srs. Deputados 
Humberto Lucena, Júlio- Viveiros, Pedro Faria, Cotta Barbosa e 
Israel Dias-Novaes. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) - A Comissão 
Mista, ora designada, de acordo com o disposto no parâgrafo segun­
do do art. 10 do Regimento Comum, deverâ reunir-se dentro de 48 
horas para eleição do Presidente e do Vice-Presidente e designação 
do Relator da matéria. 

Nos oito dias seguintes à instalação da Comissão, os Senhores 
Congressistas poderão, perante ela. apresentar emendas ao Projeto. 

O prazo destinado aos trabalhos da Comissão Mista esgotar-se­
â no dia 22 de novembro. 

Uma vez publicado e distribuído em avulsos o Parecer da 
- Comissão, esta PJ:esidência convocarâ sessão conjunta para 

apreciação da matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) - Estâ en­
ceirada' a sessão. , , 

(Levanta-se a sessão às 11 horas e 32 minutos.) 

. ATA DA 211' SESSÃO CONJUNTA, EM 19 DE NOVEMBRO DE 1977 
3' Sessão Legislativa Ordinária, da 8' Legislatura 

PREsIDtNeIA DO SR. HENRIQUE DE LA ROCQUE 

ÃS /8 HORAS E 30 MINUTOS. ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS. SENA DORES: 

Adalberto Sena - José Lindoso - Cattete Pinheiro - Jarbas 
Passarinho - i\lexandre Costa - Henrique-de La Rocque - José 
Sarney - Petrônio Portella - Virgílio Távora - Wilson Gonçalves 
- Agenor Mana - Dinarte Maríz - Jessé Freire - Milton Cabral 

Pará 

Alacid Nunes - ARENA; Edison Bonna - ARENA; Jader 
Barbalho - MDB; João Menezes - MDB; Jorge Arbage -
ARpNA; Júlio Viveiros - MDB; Juvêncio Dias - ARENA; 
Newton Barreira - ARENA; Ubaldo Corrêa - ARENA. 

- Murilo Paralso - Luiz Cavalcante - Augusto Franco - Gilvan Maranbão 

Rocha - Lourival Baptl~t!l- ~uy Santos - Dir~e~ Cardos? - E~- , Epitácio Cafeteira _ MDB; Eurico Ribeiro _ ARENA; João 
rico Rezelld~ - Nelson Carneiro - Ores.tes Que~cla -: Omes T~I- Castelo _ ARENA; José Ribamar Machado _ ARENA; Luiz 
xelnl - ltahvlO Coelho - Saldanha DerZI - ACClOly Filho - Leite . R h _ ARENA' M gno Bacelar _ ARENA- Marão Filho _ 

• V' O' B k oc a , a , 
Chaves - Evelaslo lelra - . talr ec er. ARENA; Temístocles Teixeira _ ARENA;, Vieira da Silva _ 

E OS SRS. DEPUTADOS: AREN:~. 
Piauí 

Acre 

Nabor Júnior - MDB; Nosser Almeida - ARENA; Ruy Lino 
-MDB. 

Amazonas 

Antunes de Oliveira - MDB; Joel Ferreira - MDB; Rafael 
Faraco - ARENA; Raimundo Parente - ARENA. 

Celso Barros - MDB; Correia Lima - ARENA; Dyrno Pires 
ARENA; Hugo Napoleão - ARENA; João Clímaco -

ARENA; Murilo Rezende - ARENA; Paulo Ferraz - ARENA; 
Pinheiro Machado - ARENA. 

Ceará 

Antonio Morais - MDB; Claudino Sales -'ARENA; Figueire­
do Correia - MDB; Flâvio Marcílio - ARENAj Furtado Leite -

r 
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ARENA; Gomes da Silva - ARENA; JanuArio . Feitosa -
ARENA; Jonas Carlos - ARENA: Josias Gomes - ARENA; 
Marcelo Unhares - ARENA; Mauro Sampaio - ARENA; Ossian 
Araripe - ARENÁ; Paes de. Andrade - MOB; Paulo Studart­
ARENA; Vilmar Pontes - ARENA. 

Rio Gr.nde do Norte 

Antônio Floréncio - ARENA; Francisco .Rocha - MOB; 
Henrique Eduardo Alves - MOB; Ulisses Potiguar -:- ARENA; 
Vingt Rosado - ARENA; Wanderley Mariz -"I\RENA. 

P .... fb. 

Ademar Pereira - ARENA; Álvaro Gaudéncio - ARENA; 
Antônio Gomes - ARENA; Antônio Mariz - ARENA; Arnaldo 
Lafayette - MOB; Humberto Lucena - MOB; Marcondes 
Gadelha - MOB; Maurício Leite - ARENA; Octacflio Queiroz -
MOB; Teotônio Neto - ARENA; Wilson Braga - ARENA. 

Pem.mbuco 

Aderbal Jurema - ARENA; Airon Rios - ARENA; Carlos 
Alberto Oliveira - ARENA; Carlos Wilson - ARENA; Geraldo 
Guedes - ARENA; Gonzaga Vasconcelos - ARENA; Inocêncio 
Oliveira - ARENA; Jarbas Vasconcelos - MOB; Joaquim Cou­
tinho - ARENA: Joaquim Guerra - ARENA; Josias Leite -
ARENA; Lins e Silva - ARENA; Marco Maciel- ARENA; Ricar­
do Fiuza - ARENA; Sérgio Murilo - MOB; Thales Ramalho -
MOB. 

AI·1I0.S 

Antonio Ferreira - ARENA; Geraldo Bulhões - ARENA; 
José Alves - ARENA; José Costa - MOB: Theobaldo Barbosa -
ARENA: Vinicius Cansanção - MOB. 

Sergipe 

Celso Carvalho - ARENA: José Carlos Teixeira - MOB; Pas-
sos Pôrto - ARENA. . 

B,hl. 

Afrisio Vieira Lima - ARENA: Antonio José - MOB; Ojal­
ma Bessa - ARENA: Henrique Brito - ARENA; Henrique Cardo­
so - MOB: Hildérico Oliveira - MOB; Horácio Matos -
ARENA: João Alves - ARENA: JoãoOurval - ARENA: Jair 
Brasileiro - ARENA; Jutahy Magalhães --ARENA; Leur Loman­
to - ARENA; Manoel Navaes - ARENA; Menandro Minahim­
ARENA; Ney Ferreira - MOB; Noide Cerqueira - MOB; Odulfo 
Oomingues - ARENA; Prisco Viana - ARENA; Rogério Régo­
ARENA; Rômulo Galvão - ARENA; Ruy Bacelar - ARENA; 
Theódulo Albuquerque - ARENA; Vasco Neto - ARENA; 
Wilson Falcão - ARENA. 

Espírito Sanlo 

Aloisio Sailtos - MOB; Argilano Oario - MOB; Gerson 
Camata - ARENA; Henrique Pretti - ARENA: Mário Moreira­
MOB: Moacyr Oalla - ARENA. 

Rio de J.nelro 

Abdon Gonçalves - MOB: Alair Ferreira - ARENA; Alberto 
Lavinas - MOB: Alcir Pimenta - MOB: Ãlvaro Valle - ARENA; 
Amaral Netto - ARENA: Antonio Mota - MOB; Ário Theodoro 
- MOB; Brígido Tinoco - MOB; Célio Borja -ARENA; Daniel 
Silva - MOB; Oarcílio Ayres - ARENA; Oaso Coimbra -
ARENA: Oayl de Almeida - ARENA: Eduardo Galil ..:.. ARENA; 
Emanoel Waisman - MOB; Erasmo Martins Pedro - MOB; Flexa 
Ribeiro - ARENA: Florim Coutinho - MOB; Fran~isco Studart 
- MOB; Hydeke\ Freitas - ARENA; JG de Araújo Jorge -
MOB: Joel Lima - MOB: Jorge Moura - MOB; José Bonifácio 
Neto - MOB; José Haddad - ARENA; José Mauricio - MOB; 
Léo Simões - MOB: Leônidas Sampaio - MOB; Luiz Braz -

ARENA; Lygia Lessa Bastos - ARENA; Mac Oowell Leite de Cas­
tro- MOB; Marcelo Medeiros - MOB: Milton Steinbruch _ 
MOB; Miro Teixeira - MOB: Nina Ribeiro - ARENA; Osmar 
Leitão - ARENA;'Oswaldo Lima - MOB; Pedro Faria - MOB; 
Peixoto Filho - MOB; Rubem Dourado - MOB; Rubem Medina 
- MOB; Walter Silva - MOB. 

Min ... Gerais 

Aécio Cunha -:- ARENA; Altair Chagas - ARENA; Batista 
Miranda - ARENA; Bento Gonçalves - ARENA; Carlos Colta­
MOB: Cotta Barbosa - MOB; Fábio Fonseca - MOB; Francelino 
Pereira - ARENA; Francisco Bilac Pinlo - ARENA; Genival 
Tourinho - MOB;Homero Santos - ARENA; Humberto Souto­
ARENA; Ibrahím Abi-Ackel - ARENA; Jairo Magalhães _ 
ARENA; Jorge Vargas - ARENA; José Bonifácio - ARENA; 
José Machado - ARENA: Juarez Batista - MOB; Luiz Couto -
MOB: Luiz Fernando - ARENA; Manoel de Almeida - ARENA; 
Melo Freire - ARENA; Murilo Badaró - ARENA; Navarro Viei­
ra - ARENA; Nelson Thíbau - MOB; Nogueira de Rezende _ 
ARENA; Padre Nobre - MOB; Paulino Cícero de Vasconcellos _ 
ARENA; Raul Bernardo - ARENA; Sinval Boaventura 
ARENA; Tancredo Neves - MOB; Tarcisio Delgado - MOB. 

Sio Paulo 

Adalberto Camargo - MOB; A.H. Cunha Bueno - ARENA; 
Airton Soares - MOB; Alcides Franciscato - ARENA; Amaral 
Furlan - ARENA; Antonio Morimoto - ARENA; Athiê Coury-
MOB; Aurelio Campos - MOB; Cantídio Sampaio - ARENA; 

Cardoso de Almeida - ARENA; Dias Menezes - MOB; Oiogo 
Nomura - ARENA; Edgar Martins - MOB; Faria Lima -
ARENA; Ferraz Egreja - ARENA; Frederico Brandão - MOB; 
Freitas Nobre - MOB; GioiaJunior - ARENA: Herbert Levy -
ARENA; Israel Oias-Novaes - MOB; lvahir Carcia - ARENA; 
João Arruda - MOB; João Cunha - MOB; João Pedro -
ARENA; Joaquim .Bevilacqua - MOB; Jorge Paulo - MOB; José 
Camargo - MOB; José Zavaglia - MOB; Minoru Massuda -
MOB; Octavio Torrecilla - MOB; Odemir Furlan - MOB; Otavio 
Ceccato - MOB; Pacheco Chaves - MOB; Pedro Carolo -
ARENA; Roberto Carvalho - MOB; Ruy Brito - MOB; Ruy 
Côdo - MOB; Salvador Julianelli - ARENA; Santilli Sobrinho -
MOB; Sylvio Venturoli - ARENA; Ulysses Guimarães - MOB; 
Yasunori Kunigo - MOB. 

Goiás 

Adhemar Santillo - MOB; Elcival Caiado - ARENA: Fernan­
do Cunha - MOB; Genervino Fonseca - MOB; Helio Levy -
ARENA: Hélio Mauro - ARENA; Iturival Nascimento - MOB; 
Jarmund Nasscr - ARENA; Juarez Bernardes - MOB; Onísio 
Ludovico - ARENA; Rezende Monteiro - ARENA: Siqueira 
Campos - ARENA: Wilmar Guimarães - ARENA. 

M.,oGrosso 

Antonio Carlos de Oliveira - MOB; Benedito CaneIlas -
ARENA: Nunes Rocha -ARENA; Ubaldo Barem - ARENA; 
Valdomiro Gonçalves - ARENA: Vicente Vuolo - ARENA; 
Walter de Castro - MOB. 

Paraná 

Adriano Valente - ARENA; Agostinho Rodrigues -
ARENA; Alipio Carvalho - ARENA; Ãlvaro Oias - MOB; 
Antônio Annibelli;.... MOB; Antônio Ueno - ARENA; Ary Kffuri 
- ARENA; Braga Ramos - ARENA; Cleverson Teixeira -
ARENA; Expedito Zanoui -MOB; Fernando Gama - MOB; Flá­
vio Giovini - ARENA; Gamaliel Galvão - MOB: Gomes do Ama­
ral - MOB; Hermes Maéêdo- ARENA; Igo Losso - ARENA; 
halo Conti - ARENA: Joã.o Vargas - ARENA; Minoro Miyamo­
to- ARENA: Norton Macêdo - ARENA; Olivir Gabardo -
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MOB;Paulo Marques - MOB: Pedro Lauro - MOB; Samuel 
Rodrigues - MOB: Santos Filho - ARENA; Sebastião Rodrigues 
Júnior - MOB; Walber Guimarães - MOB. 

Santa Catarina 

, Abel Ãvila - ARENA: Adhemar Ghisi - ARENA; Angelino 
Rosa -:- ARENA; Aroldo Carvalho - ARENA; César Naseimento 
- MOB; Ernesto de Marco - MOR; Henrique Córdova -
ARENA; Jaison Barreto - MOB: João Linháres - ARENA; Jos(: 
Thomé - MOB; Laerte Vieira - MOB; Pedro Colin - ARENA; 
Walmor de Luea -MOB; Wilmar Oallanhol- ARENA. 

Rio Grande do Sul 

Alberto Horrmann - ARENA; Alceu Collares - MOB; Aldo 
Fagundes - MOB: Alexandre Machado - ARENA; Aluizio 
Paraguassu - MOB; Antônio Bresolin - MOB; Arlindo Kunzler­
ARENA; Augusto Trein - ARENA; Carlos Santos - MOB; C(:\io 
Marques Fernandes -=. ARENA; Cid Furtado - ARENA; Fernan­
do Gonçalves - ARENA; Getúlio Dias - MOB; Harry Sauer -
MOB; Jairo Brum - MOB: João Gilberto - MOB; Jorge Uequed 
- MOB; José Mandelli - MOB; Lauro Leitão - ARENA; Lauro 
Rodrigues - MOB; Lidovino Fanton - MOB: Magnus Guimarães 
- MOB; Mário Mondino - ARENA; Nelson Marchezan -
ARENA; Noberto Schmidt - ARENA; Nunes Leal - ARENA; 
Odacir Klein - MOB; Rosa Flores - MOB; Vasco Amaro -
ARENA; . 

Antônio Pontes - MOR. 

Rondônia 

Jerônimo Santana"';'" MOR. 

Roraima 

Hélio Campos - ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocquc) - As listas de 
presença acusam o comparecimento de 31 Srs. Senadores e 330 
Srs. Deputados. Havendo número regimental. declaro aberta a ses­
são. 

Há oradores inscritos para o período de breves comunicações. 
Concedo a palavra ao nobre Oeputado Nosser Almeida. 

O SR. NOSSER ALMEIDA (ARENA - AC. Pronuncia o se­
guinte discurso.) - Sr. Presidente. Srs. Congressistas, O Dia do Co_o 
merciário. comemorado em 30 de outubro. (: data que merece nosso 
registro. considerando a importância destes trabalhadores no proces-
so de desenvolvimento do Pais. • 

São os comerciários que, diariamente. labutam no atl de conse­
guirem a maior circulação de riquezas, processando a venda de bens 
de consumo. de uso e de tudo aquilo indispensável à sobrevivência. 

E não há. Sr. Presidente, tarefa mais exaustiva que esta. O co­
merciário permanece em constante expectativa. nilo dispõe de perío­
do intermediário. cm meio à jornada. onde possam recuperar ener­
gias perdid~s. O horário. quase corrido. exauri todas as energias, 
pois a atividade. em pé. não oferece o menor conforto. E verdadeira 
multidão se lança a este trabalho, compreendendo a sua importância 
social. ' 

J:: verdade. Sr. Presidente. que atualmente leis especiais prote­
gem o exercício da profissão de comerciário. Há um maior rigor na 
observância de horários. As horas extraordinárias são pagas e 05 sa-

, lários. juntamente com comissões sobre vendas. atingem rndices mais 
compensadores. Os Sindicatos dos Empregados no Comércio cui­
dam dos asrecto~ sociais e do interesse de seus associados. de tal for­
ma que os abusos contra a classe. antes praticados em excesso. dimi­
nuem gradativamente. humanizando o serviço. 

Mas, ainda assim. i: sacrificial este trabalho, em todos os qua­
drantes do Pais. pois ao comerciário não é dado dispor do seu tem-

1'0. entregue ao mister, pois a Nação reclama maior circulação de 
bens. em todos os nlveis da relação compra e venda. 

Eis a razão porque. Sr. Presidente. estamos homenageando 05 

comerciários. 
Significamos esta homenagem aos comerciários que trabalham 

nos locais mais distantes. nos pequenos centros. nas praças menores. 
Lembramo-nos dos que. no Acre, atendem ao público oferecendo 
mercadorias. Enviamos a eles nossa solidariedade, o fazendo atrav(:s 
das Associações dos Empregados no Com(:rcio nos MuniCípios, orga­
nismo este que. intermedeiam todos os problemas e soluções, das 
classes operosas, com as autoridades constituídas. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) - Concedo a 
palavra ao Sr. Oeputado Daso Coimbra. 

O SR. DASO COIMBRA (ARENA - RJ. Pronuncia o seguin­
te discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas, desde hA muito 
venho acompanhando. com o mais vivo interesse, o trabalho extraor­
dinário que realiza" "Sumer Institute of" linguistics", sediado em 
Brasilia. 

Um dos objetivos do Instituto LingU(stico de Verão. ~ 
desenvolver uma experiência de educação bilrngUe-bicultural entre 
os povos indígenas no Brasil. Esta programação, iniciada oficialmen­
te em 1970, visa uma integração "conscientizada, positiva, para que 
os índios, através da atuação de um monitor de sua própria comuni­
dade, se tornem membros educados e contribuintes à sociedade 
nacional". 

E muito o "SI L" vem conseguindo dentro do minist(:rio a que 
se propôs, sobretudo permitindo que seus missionários aprendam 
idiomas indlgenas, para realizarem estudos IingUlsticos propria­
mente ditos. Daí estes estudiosos estabelecem o alfa~to de determi­
nada nação indrgena, criando uma escrita e partindO para a alfabeti­
zação de toda a tribo. Neste processo são editadas cartilhas, histórias 
sagradas e seculares e d~envolvidos outros estudos, buscando 
sempre aculturar o índice. dando-lhe conhecimentos ampliados 
sobre a vida e a respeito de Oeus. 

Recentemente o "SI L" editou o Novo Testamento na Ungua 
KAJNGANG. E diga-se, para sentirmos' as dificuldades deste 
trabalho, que desde 1960 se conseguiu estabelecer o alfabeto daquela 
tribo. Mas várias revisões foram feitas, algumas histórias editadas, 
desenvolvendo-se um trabalho minucioso de alfabetização e de 
preparação de monitores. 

Finalmente. neste ano de 1977, já agora no mês de outubro, a 
ilustre ProPÚrsula Wiescmann viu concluído todo seu esforÇO, 
entregando a tradução dos Evangelhos e demais livros neotesta­
mentários, na Iingua KAINGANG. 

Cremos, Sr. Presidente, que a forma verdadeiramente eficiente 
de se devolver ao índio brasileiro toda sua esperança e certeza de sair 
de seu estágio permanente de perdas e decepções está no Evangelho 
de Nosso Senhor e Salvador Jesus Cristo. 

Exemplo disto são os índios Terenas, os mais adiantados 
culturalmenie e já integrados à civilização. Foram eles alcançados 
pela graça do Evangelho e iniciaram um processo lento de conhe­
cimento cultural, através das páginas da Blblia Sagrada. Esta 
experiência se repete em muitas outras nações indrgenas. Por isso o 
"SJL" tem localizado. em todo o 'Brasil, quarenta e quatro 
subprogramas. 

Temos certeza de que o trabalho realizado por· Úrsula 
Wiesemann. ao longo de 19 anos, tempo em que habitou junto aos 
Kaingangs. há de resultar em um despertar consciente desta nação. 
situada em áreas ocidentais do ParanA, Santa Catarina e Rio Grande 
do Sul; gente que tem vivido dias amargos, de desesperanças e sofri­
mentos. 

Assim. Sr .. Presidente. parabenizamos ao "Summer lnstitute of 
Linguistics" por esta extraordinária cooperação ao índio brasileiro, 
no momento em que entrega o Novo Testamento traduzido para o 
Kaingang. 

Era o qu~ tinha a dizer. 
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O SR. PRESIDENTE (Henrlque de La Rocque) - Concedo a 
palavra ao Sr. Deputado Antônio Bresolin. 

'O Sr. Antônio Braolln (MDB - RS. Pronuncia o seguinte 
discurso) - Sr. Presidente e Srs. Congressistas, após visitar quase 
toda a região tritlcola do meu Estado, mantendo demorados 
contatos com lideres cooperativistas, técnicos e granjeitos, fiz 
pronunciamento nesta Casa registrando a calamitosa situação dos 
produtores e pedindo providências ao Governo. 

A seguir, na Comissão de Agricultura e Politica Rural da 
Câmara dos Deputados, fiz ampla exposição, apoiada por vários 
parlamentares. Concluído o pronunciamento, aquele órgão técnico, 
pela unanimidade dos seus integrantes, deliberou enviar ao Sr. Minis­
tro da Agricultura o seguinte oficio: 

Brasma, 25 de outubro de 1977. 
Senhor Ministro: 
Pedimos vênia para comunicar a Vossa Excelência que, 

na reunião ordinária de hoje, o Deputado Antonio Bresolin 
- que visitou quase toda a região tritlcola do Rio Grande do 
Sul, mantendo contatos reiterados com cooperativas e 
granjeiros, fez incisiva explanação sobre o grave problema de 
triticultura, face à violenta frustração da safra. 

Relatou o parlamentar gaúcho que, em Tupanciretã, foi 
informado de que um triticultor plantou 176 sacas de semen­
te e colheu 175 sacas de trigo. Em Espumoso, 32 lavouras 
foram plantadas com a orientação da EMBRAPA, desde a 
correção do solo e' adubagem, semente etc. E o 
desenvolvimento das lavouras foi acompanhado da as­
sistência dos técnicos da Cooperativa. Das 32 lavouras, ape­
nas duas ilpresentaram rendimento em condições de solver os 
débitos no Banco do Brasil. Informou, ainda, o parlamentar, 
que, só em Júlio de Castilhos e Frederico Westphalcn, 
lavoureiros estavam colhendo seis sacas por uma saca de 
planta. A média geral não vai além de 3' ou 4 sacas. Em 
Espumoso os líderes da Cooperativa informaram' que 80% 
dos pro~utores não terão condições de solver seus débitos no 
Banco do Brasil. 

O deputado informou, ainda, que o Banco do Brasil não 
está comprando o trigo com valor especrtico inferior a 65 por 
hectolitro. E, enquanto o Banco não compra o trigo, a 
CENTRIN. com base no PROAGRO. éxige que os 
produtores colham o cereal, mesmo nas lavouras de mais 
baixo rendimento. Milhares e milhares de litros de óleo 
diesel. que custam divisas à Nação. estão sendo gastos 
inutilmente. Isto sem falar na depreciação do custoso 
equipamento empregado na colheita e no custo da mão-de­
'obra. 

E. por fim. acrescentou o parlamentar que se acena que, 
o PROAGRO pagaria todos os prejuízios. mas, segundo 
queixas dos produtores, nem os pequenos prejuízios do ano 
passado estão sendo pagos. 

O Deputado Antonio Bresolin, por isto, solicitou que 
este órgão técnico, sempre atento aos problemas da produ­
ção. levasse estes fatores ao conhecimento de Vossa Excelên­
cia. na certeza de que o eminente patrlcio - através do 
PROAGRO ou de longa moratória - buscará a solução do 
gravíssimo problema. Diante da calamitosa situação, se não 
forem adotadas medidas corajosas, urgentes e acertadas, 
dificilmente alguém plantará trigo no próximo ano. 

Contando com a alta compreensão de Vossa Exceléncia, 
antecipamos os melhores agradecimentos pela atenção que 
este merecer. 

Valemo-nos da oportunidade para reiterar a Vossa 
Excelência protestos da maior estima e consideração 
Henrique C.rdo!lO. Vice-Presidente no exerclcio da 
Presidência. 

Era o que tinha a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) - Concedo a 
palavra ao nobre Depulado Siqueira Campos. 

O SR. SIQUEIRA CAMPOS (ARENA - GO. Pronuncia o 
seguinte discurso.) - Sr. Presidente. Srs. Congressistas. quem 
conhece a região do grande Norte de Goiás deve lembrar-se de que 
muitas das cidades do interior são arborizadas com árvores frutífe­
ras, principalmente mangueiras, como ocorre. também. na vizinha 
região sube-maranhense e em algumas cidades do Pará. 

Quem conhece o Recife, principalmente quem sobreVoou a ci­
dade, não esquece o seu encantamento com a profusão do verde que 
contempla em pleno centro urbano: são os oiris da Praça do Derby. 
05 cajueiros em alguns alagados, e, sobretudo. mangueiras, avelanei­
ras, coqueiros, abacateiros. sapotizeiros e bananeiras em quase todos 
05 quintais das casas térreas, não apenas em bairros como Afogados, 
Casa Amarela e Barro. na periferia, mas também na Madalena. no 
Espinheiro, como ao longo da Praia de Boa Viajem, com seus coquei­
ros, avelaneiras e cajueiros. 

Estas considerações, Sr. Presidente, vêm a propósito de discur­
so proferido, recentemente, na Câmara dos Deputados. pelo Depu- . 
tado Pedro Lucena, da representação emedebista potiguar. no qual o 
nobre" representante nordestino propõe a realização de uma campa­
nha, em todas as Prefeituras do País, no sentido de que a arborização 
urbana seja feita com espécies frutlferas. até como estímulo à oferta 
de alimentos, cada vez mais escassa em todo o mundo. 

. As frutas tropicais existentes no Brasil, principalmente em árvo­
res frondosas. de grande porte. como o abacateiro, a mangueira, o 
sapotizeíro, o caquizeiro, o oitizeiro. o umbuzeiro, apenas para citar 
algumas, são depósitos insubstitulveis de vitaminas e carboidratos. 
ou até mesmo protelnas, como o abacate, só elas capazes de produzir 
uma dieta alimentar completa. ' 

Enquanto isso. a subnutrição grassa em todt! o Paes. como 
catalizadora de todas as doenças. E temos enormes espaços. mesmo 
nos centros urbanos. para pomares públicos; e 'longas ruas, belas 
avenidas e amplas praças. onde se cultivem essas espécies frutíferas, 
em milhões de pés. contribuindo para a dieta alimentar do pobre. 

Tal. em slntese. a brilhante mensagem consignada naquele 
discurso do Deputado Pedro Lucena, que gostariam nos fosse 
encaminhado a todos 05 Prefeitos brasileiros. a fim de que se 
inspirassem em sua sugestão, adornando o perímetro urbano, os 
parques. as reserVas. as praças de suas cidades com árvores frutífe­
ras. bellssimas nas noradas da primavera. como generosas nos 
pomos do outono. para satisfação das carências alimentares de 
grande parte do povo. 

As ruas e praças transformadas em pomares. ozonando a 
atmosfera com Os seus perfumes, 'enriquecendo a paisagem com o 
colorido das suas nores e contribuindo. com os seus frutos. para a 
despensa dOli pobres, eis uma nobre e generosa idéia. que apoiamos 
entusiasticamente. 

Era o que linha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) - Concedo a 
palavra ao nobre Deputado Jorge Arbage. 

O SR. JORGE ARBAGE (ARENA - PA. Pronuncia o seguin­
te discurso.).- Sr. Presidente, a prática do processo de tortura. 
envolvendo presós de qualquer natureza. nunca haverá de merecer o 
apoio de uma sociedade cristã como a nossa. cuja formação teve ori­
gem no sentimento do amor à Cruz que firmou os alicerces do 
descobrimento do Brasil. 

Nos últimos dias. Sr. Presidente. recrudesceram os índices das 
denúncias contra a prática de torturas em determinadas prisões. o 
que levou os setores mais responsáveis do Governo a manifestar suas 
preocupações em apurá-Ias e punir. se concretizadas as denúncias, os 
respectivos infratores. 

Enquanto permanece aberto o espaço para que os fatos 
denunciados sejam investigados pelas autoridades competentes no 
setor governamental. mister se torna relembrar um dos muitos episó­
dios que a Nação testemunhou: revoltada e estarrecida. do qual resul-
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tou perder a vida o 19 Sargentd do Exército Valder Xavier de Lima, 
quando, no cumprimento de perigosa missão militar no combate á 
subversão armada, tombou vitimado pelas balas assassinas deflagra­
das pelas mãos do comunista Theodomiro Romeiro dos Santos. 

O saudoso soldado do Exército de Caxias, que se fazia acom­
panhar dos Agentes Federais Amilton Nonato Borges e José Felipe 
Filho, e ainda do Agente do Exército, Cabo Odilon Oliva Costa, rece­
beu a incumbência de permanecer observando os movimentos suspei­
tos de alguns participantes de certa organização clandestina e subver- . 
siva, com ação detectada no Estado de Pernambuco. 

Durante o período de três dias consecutivos e ininterruptos, os 
agentes da lei e da segurança permaneceram em atividade de intensa 
investigação nas imediações do Posto "São Jorge", localizàdo na 
Avenida "Vasco da Gama", nas margens do "Dique do Tororó", 
onde, por volta das 21:00 horas, lograram efetuar a prisão de 
Theodomiro Romeiro dos Santos e Paulo Pontes da Silva, este últi­
mo conhecido pela alcunha codificada de "José Fernandes da Silva". 

Do grupo de subersivos, o de codinome "Artur" conseguiu esca­
par ao cerco dos referidos agentes, embora o Cabo Odilon Oliva da 
Costa permanecesse no seu encalço por mais algum tempo. 

Theodomiro e Paulo foram algemados e colocados no assento 
trazeiro de um Jeep Aero WiIlis, a fim de serem conduzidos à presen­
ça da autoridade competente para serem ouvidos em depoimentos. 
Porém, um pouco mais adiante do loéal onde se processara_a prisão 
dos referidos elementos, o Sargento Xavier e os Agentes Federais 
Amílton e José, estacionaram a viatura para oferecer ajuda ao Cabo 
Odilon· Costa, que estava sendo alvo de cerrado tiroteio. 

Este episódio, Sr. Presidente, teve por palco as proximidades da 
Ponte em que está localizado o "Dique do Tororó". Pois bem, no 
instante em que o Sargento Xavier abria a porta do Jeep para saltar e 
socorrer o companheiro de farda, Cabo Odilon Costa, e tentar domi­
nar "Artur" para desarmá-lo e prendê-lo, ocorreu o inusitado: 
Theodomiro Romeiro dos Santos, com a complacência do comparsa 
Paulo Pontes da Silva, ambos sentados na parte trazeira da viatura, 
conseguiu apoderar-se de uma pasta dos Agentes colocada no 
assoalho dianteiro e ao lado do motorista, da qual retirou o revólver 
que acionou com a mão esquerda, detonando toda sua carga e com 
ela atingindo o Sargento Valder Xavier de Lima pelas costas, além 
de provocar ferimentos graves no corpo do Agente Amílton Nonato 
Borges. 

O triste espetáculo, Sr. Presidente, deixou como saldo a morte 
do 19 Sargento Xavier de Lima, que tombou sem vida no próprio 
local em que fora covardemente atingido, enquanto o Agente AmU­
to, contorcendo-se em dores pelos ferimentos recebidos, ainda teve 
forças para desarmar Theodomiro, e mantê-lo sob custódia até que 
chegassem alguns populares ao local para ajudá-lo na ingente tarefa. 

O criminoso da subversão, a esta altura já transformado em 
sádico homicida, foi processado e julgado pela ,Corte Especial de 
Justiça da Auditoria da Sexta Região Militar, e afinal condenado à 
Pena de Morte. Dessa decisão, seu patrono recorreu para o Superior 
Tribunal Militar, que, por seu turno, transformou a pena de morte 
em prisão perpétua. 

Um novo recurso foi interposto, desta feita para o Supremo 
Triõunal Federal, que, acolhendo as razões de mérito, decidiu reror-· 
mar a sentença condenatória de "prisão Perpétua" para 30 anos de 
reclusão. 

Este, Sr. Presidente, é apenas um capítulo da ação subversiva no 
Brasil, que alguns insistem em afirmar não existir senão como indús­
tria do anticomunismo, para disfarçar propósitos poucos recomendá­
veis. 

Por outro lado, tem sido dada bastante ênfase ao problema dos 
que se dizem vítima de torturas nas prisões, mas pouco ou nada se 
tem escrito e falado sobre a memória dos que tombaram no sagrado 
cumprimento do dever, vitimados pela reação armada dos 
componentes de células subersivas de quando em vez desarticuladas 
pelas autoridades civís e militares e-m todo o País. 

Por um dever histórico, a Nação continua reverenciando os fei­
tos dos que tombaram na intentona comunista de 35, porém tem-se 

omitido em colocar no mCSmo pedestal de glória outros tantos brasi­
leiros que, da década de trinta para cã, foram sacrificados nas suas 
vidas defendenao os mesmos princípios de liberdade e independência 
que marcaram a tradição social da Pátria e do povo brasileiros. 

Decerto qUe o Brasil jamais poderá oferecer guarida à prática de 
violência contra os direitos humanos que nos comprometemos a 
defender perante povos e nações do mundo civilizado. E o Governo 
do Presidente Geisel, como, a rigor, tem sido o de todos os Presiden­
tes do advento revolucionário de 64, não tolera nem tolerará que se 
avilte o direito do homem pela tortura física ou moral, a fim de tirar- ' 
se dele revelllções comprometedoras à sua lioerdade e segurança. 

Os exemplos do procedimento governamental, repudiando todo 
e qualquer ato de barbárie contra presos, são fartos e palpáveis nas 
suas evidências. 

A imprensa, por seu turno, contribui eficazmente, trazendo a 
lume as denúncias de seu conhecimento, com base nas quais o Gover­
no tem sido alertado para a iniciativa das investigações e punição dos 
culpados. 

Resta-nos, porém, Sr. Presidente, não olvidar no labirinto das 
observações que envolvem atentados aos direitos humanos de 
qualquer natureza e contra quem quer que seja, aqueles que se torna­
ram vítimas da horda subversiva incrustada no organismo do nosso 
País, cujas vidas foram sacrificadas no combate à guerrilha urbana, 
exatamente para evitarem que este solo sagrado viesse um dia ser 
transformado em campo de ação a serviço do comunismo interna­
cional. 

Se procedermos a uma revisão nos fastos da história Pátria, 
decerto iremos concluir que milhares de brasileiros no cumprimento 
do dever, a exemplo dos heróis que tombaram durante a intentona 
comunista de 35, que todos cultuamos no curso do tempo, tiveram o 
mesmo destino trágico em holocausto da causa da liberdade e da 
segurança. 

Poderíamos imaginar, Sr. Presidente, nesta hora cruciante e de 
graves apreensões diante do notório crescimento dos índices da 
subversão e do terrOr no mundo contemporâneo, que seria importan­
te a Nação relembrar a memória do 19 Sargento do Exército Valder 
Xavier de Lima, e consagrá-Ia como símbolo imperecível da própria 
história de quantos derramaram seu sangue, com a consciência de 
que assim procediam para que o Brasil jamais viesse 3. ser um cauda­
tllrio a soldo dos patrões encastelados em Pequim, Cuba e Moscou. 

Cantemos loas aos que combatem a violência, porque encarnam 
os reais sentimentos do povo-e da Nação. Porém, Sr. Presidente, é 
preciso lembrar que todos façamos coro no propósito de manter a 
socied'ade brasileira atualizadlr e esclarecida, no tocante aos incontá­
veis h~róis que tombaram vitimados pelas balas vomitadas das 
trincheiras da guerrilha e da subversão, a fim de que o repúdio que 
manifestamos à violação~os direitos humanos não transpareça uma 
eSllécie de homenagem aos que permaneceram nas prisões e denotem 
tripúdio as memórias dos que foram sepultados nos campos santos, 
em cujos túmulos constem o simples epitáfio indicador dos nomes 
que receberam nas pias batismais. 

Este, Sr. Presidtnte. nunca será um favor, mas antes um dever 
que todos nós telÍlós com os irmãos que morreram para que conti­
nuássemos livres como os passarinhos que voam cruzando os céus 
azuis deste extraordinário País. ' 

Era o que tínhamos a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) - Com a 
pMavra o último orador inscrito para o período de breves comuni­
cações, o nobre Deputado Nelson Thibau. 

O SR. NELSON THIBAU (MDB - MG. Pronuncia o seguinte 
discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas, a democracia brasilei­
ra no momento é relativa, porque compreende uma estrutura política 
no Poder Legislativo diferente da do Poder Executivo, haja vista que, 
enquanto o Legislativo segue o sistema eclético proporcional nas Me­
sas do Senado, da Câmara dos Deputados, nas Assembléias Legislati­
vas e Câmaras Municipais, pela formação da sua executiva com voto 
proporcional de seus representantes dos partidos vigentes, que cor-
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respondem o MDB e a ARENA devido as normas políticas estri­
tamente bipartidaristas do atual contesto. 

Para conseguirmos uma democracia de estrutura específica e 
iguais, tanto no Legislativo quanto no Executivo, sugerimos uma de­
mocracia eclética. Ora, como o Executivo não tem essa formação 
eclética, temos que encontrar uma saída relativamente de acordo 
com a atual conjuntura política, permitindo efetivas possibilidades 
de consolidação do bipartidarismo com a alternância dos partidos 
no Poder, respeitando na atual legislação os estatutos de cada Paro, 
tido, sem prejudicar as participações dos mesmos na formação 'do 
Executivo eclético. ' 

Procuramos mánter a indépendência partidâria, sem QS' cha­
mados conchavos oU barganhas, tão ~ondehadas no passado 
político. Por isto 'afirntamôs que o Poder Legi~lativo é; no Brasil, ,um 
órgão eclético, em virtude ml:smQ dO,sistema.paftl'dário qUe .adõ­
tamos. E o é não apenas. <:omflOsição ele seu corpd,' senão ,também 
pela das Mesas ))itetóras de suas'Câmãi"as, nás quais 'se representam 
propQrcionãlmente.os partidos poUü(;o! naciÓ!iais. ,Esse ecletismo ê 
~ondição $ine qua no" 'de compactamente sob a bandeira de' um 
partido único. É, em outràs p'alavras, condição da Demoéracia .. 

Ora, 'comó o Poder Executivo não tem essa mesmá formação 
eclética) a úníéa alterl'lativa. para sua e.flcâcia,. ~tn tênnos de Í'epresen. 
tatividade democrática lorá a possibilidade-efetiva e não apenas 
como uma catilgdtia literãrià (de MsSa. abundante literatura le­
gislativa), a possibilIdade afetiva, repetimos, de alternância dos 
partidos à sua testa. - ' .. ' 

Visto que essa pOSSibilidade não existe ãfetivairlente, fató qUl:j 
coril SUas razões, ê. '<Ie totloS-'[,ct'teitamente sabido; grànde é pondi!. 
rabilísslma : parte, do eleitorado brasileira parec~, .condenada in 
aetérnum à' ausência (\<fpoóer.· . ..':.' . ' -

, Este fato ·Ptejuâícá:. dê maneirà pi'órUrída e êvidente" a viabili­
dade:' finaÍ dos -esfótçàs 'que- vêm .serrd~ feitos para li conér-etizaçao 
di:st6 aflseÍo praticamente übânl'tne dos brasileiros:' -li redemoctati-
zação do País. ' 

Não nos referimos - fiquelsto bem 'cláto ~ ao fato:de um uós 
dois partidos nacionais não ter ainda atingídb o poder, mas-,ao fato 
de não lhe serem verdââeiramehte-asseguradas condições de a ele as­
cénder, se ásslmlivréménteadelíbérár o povo. 

Tampouco"se' atribha,' a -esta proposta e a estas pãlavras, 
nenhum prop6sito .meramente contestatório~ .nenhum sentido de 
mera lameirtação'ou queiXá. Tentamos, isto sim, diagnosticar objeti­
Vâmente ,uma realigaqe qUé"já, ê ~émpo de mUdaf., oferecendo à consi-. 
der ação de nossos pares um dos possíVeis ~l1strúmefito!j 'deSsa mu-
dança. . 

Prova dc:,nossa objetividade e realismo ê: o propormOs eleição ~i· 
reta apenas .. d·o Vjce·Píesidente da Repób!íc8, quando o ideal, de 
nosso I1onto de vistà~ seria .também o sufrágio' do Presidente ,pelo 
povo mesmo, Trahslgimos com as circunstâncias, e nisto tlãiJ pombs 
debilídade,~mas toda a ·DÍodesta força de nossa 'corabofaçãO' para o 
melhor resultado dêsfa: luta, hoje praticamente geral, em prol de­
meios e modos de restituir ao povo as práticas de uma Democracia 
que se quer em- constante aperfeiçoamento, únicas· dignas de sua 
têmpera e de sUas potencialidades. 

"Procuramos, como diSsemos- ãlh.utesj uma fôtnralã -política 
braSileira para a pacificação, para a distensão, como primeiro passo 
para chegarmos ainda à plenitude democrática. Nossa j5ropostaj 
além de permitir a participação direta do povo ná renovação do Exe. 
cutivo, permitirA aó MDB participar mais amplamente no desejado 
diálogo, jâ que seus estatutos inserem entre as diretrizes partidârias 
fundamentais as eleições diretas. 

Quanto à possibilidade, que ela abre, de Um Presidente de. um 
partidO e um Vice-Presidente de outro, significa estende!' ao Poder 
Executivo o que temos denominado Democracia Eclé~ica, ora 
adstrita ao Legislativo, o ,que 'quer dizer tõrnâ-ll11, (te algum 'rnodo, 
plena. Nem cause estranhesa a ninguém -o sistema misto, jâ existente 
entre nós, relativamente ao Senado Federal, desde a Emenda Cons-

titucional n9 8, de 1977, pela qual um terço dos Senadores será eS­

colhido indiretamente, continuando os outros dois terços ,ob o 
regime da eleição direta. 

Resta justificar a data escolhida para a eleição. O Vice­
Presidente não deve ser eleito no dia da reunião do colégio eleitoral 
que escolhe o Presidente da República, ,a fim de não tumultuá-la: 
nem depois, a fim de que o resultado de uma eleição não venha a in­
fluir no da outra; e sim imediatamente antes, tie modo que o colégio 
eleitoral possa deliberãr após 11 realização da sUa eleição, e antes de 
conhecer-lhe o resultado. 

St. Presidente, Srs. Congressistas, queremos cohdénar os pro­
nunciapleotos do ilustre Senador Dinarte Mariz, qUe estâ 'preo~ 
cupado em extinguir a Vice-Presi'dêt)çia, que é tlcupadà pêlo subs­
tituto eventual do Presidente da RepúbliCa, Isso $eria.~ mesmo que 
não permitir a participação àa juventude no proceSso pdlftica. 
Temos de preparar à juventude de hoje patà ,gó'Verl'1llr amanhã. A 
preocupação do nobre Senador é justamente a!:orrtpannar os Estados 
totalitários antigos, que só tinham presiqefite ou chefes, sem,subs­
tituto. por isso oS Estados totlftitários, tanto da esquerda quanto ~a 
direita - como 1\0 caSo de Stalin, Hitler, Mussollini, Fideí castro, 
Perón - no tempo da ditadura..-. e Gêtúlió 'Y.afgàs, tambem 11a 
época da ditadura - não tlnhàrti súbstitl1tós eventuais, não tinham 
více-presidentet 

Tenho dito. 

O SR. PRESIDENTE (Héoriétue de La RocCjue) ....... Estâ enCer­
rado o período de breves comunicações. (Pausa.) 

A Presidência i eonvoca sessão conjunta a r.éaiizár.-se qúlntã­
feira, dia 3, às 11 horas, neste Plenário, qestinada ,à aPrClliação do 
Projeto ,de Lei rt9 16, de 1971·CN, que aprová,,, ()rçainenta PolU­
rianüal de Investimentos para o triênió de 1918/1980. nàIJJiart~'réfe­
rentes à Câmara dos Deputados, .áO Senado Federal e ao 'Tribunal 
de Contas da União. 

O SR. PRESIDENTE (Henriqué de La Rocqué) ..... Nos te~roós 
do art. 91. copul, do, Regimento Comum, eumá vez quejã {óram dis­
tribuídos os avulsos dos respectivos paréceres e emendaS, esta Presi­
dência abre Q prazo de 5 dias, a partir de 3 de novémbro, para apre­
sentaçao do Requerimento previsto no § 39 dó a'rt. 66 da Cons­
tituição, no que diz respeito aos seguintes Projetos: 

,N9 16, de 1977"CN, que aprova o Orçamento Plui'iãnuá! de 
Investimentos para o ~riênio 1978/1980: ' 

Suballexo. Poder Executiv~); 
-Ministério dos Transportes --DNER - DNEF 

N9 17, de 1917.CN, que estima a Receita .e fixa a Déspesà da 
Uniã'o para o Exeréício Financeiro de 1!)78: 

Subanexo Poder Exel:lltlvo: 
Ministério da Aeronáutica; 
Ministério da Agricultura; 
Ministério da Educação; 
Ministério do Exército~ 
Ministério da Indústria e do ComérCio; 
Ministério do Interior -- DNOCS - DNOS - SUPECO; 
Ministério da Saâde; 
Ministério dos Transportes - DNER - Parte Géra1 -

SUNAMAM - Empresa de Na~egação da Amazônia S/Aj DNEF; 
PORTOBRÃS - Companhia de Navegação do São Frahciscó -
Serviço de Navegação da Bacia do Prata S/A; 

Encargos Gerais da União; e 
Fundo Nacional de Desenvolvimento. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocqúe) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Atendendo à finalidade da presente sessão, o Sr. 19.5ecretário 
procederâ à leitura da Mensagem Presidencial n9 111, de 1977-CN. 



DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quarta-Ielr.· % %967 

t lida a seguinte 

MENSAGEM N9 l11, DE 1977 (CN) 
(Men ... em ft9 40rJ /77, n.orllem) 

Excelentissimos Senhores Membros do Congresso 
Nacional: . ' , 

Nos termos elo 1'2.° do artigo 51 da Constituição, 
tenho a honra de submeter à elevada deliberação de 
Vosaas Excelências, acompallhado de_oslção de· Mo .. 
tivos do Senhor M1n1stro de Estado do Trabalho, o 
anexo projeto de lel que "altera o Capitulo V do Ti­
túlo II da Consol1daçio das Leis do' Trabalho, relativo 
a segurança e medicina do trabalho, e dá outras 
providências". 

Brasilia, 24 de outubro de 1977. - Ernesto ,Geisel 

EM n.O 54 
~ 24 de outubro de 1977 

, Excelentisalllio'SeDhor Presldeilte da RepúbUca.: 
Tenho a, honra de submeterâ apreciação de Vossa 

EXcelência o anexo, projeto de lei, alterando o Capi­
tuloV do Titulo n da Consolidação 'das Leis do Tra­
balho" relativo a Segurança e Medicina do Trabalho. 

Trata-se de mais, um Càpitulo extraido do ante­
projeto elaborado pela ComlssãoIIiternúnistérial de 
AtualiZação da ConsoUdação das Leis. do· Trabalho 
(CLT), 1nstituida em· decorrência da aprovação, por 
Vossa Excelênclt." da EXposição de Motivos n.O 72-B, 
de 1975, do M1n1Stério, da Justiça e deste ~n1stério. 

Sucesa1vame~te8erio ,encaminhados ao elevado 
exame de. Vossa ~celência novos projetos, consubs­
tanct.ando mOdiflcações Que devem ser adotadas por 
lei, oriundos dos estudos' daquela Comissão, os quais, 
junta.mente com: as normas legais cuja alteração não 
se impõe, constituirão 'a nova 'CLT. Esta ordenará, de 
forma sistematizada,' toda legislação do tr,abalho en­
tio visente., 
, ' A preocupação 'de-VosaaExcelência pelO exato 

cumprimento das cUap08lçôes sobre segurança e me­
d1c1na do trabalho, que v1sam a prevenir os .infortú­
nios do, trabalho, tem sido reiteradamente' proclamada' 
e se réflete nas medidas já adotadas nesse setor. 'E 
este 'M1n1stério, f1~1 a,essa 'diretriZ, tem-se entregue à 
tarefa de desenvolver a conscientização de empresá­
rios e trabalhadores em favor da prevenção dos acie 
lentes do trabalho, além' de proceder, no âmbito de. 
sua competêne1a, ., C1'laÇão de mecanismos e de rever 
instruções sobre o tema. . 

Dentre estes mecanlsmos, ·passo importante foi 
,o de ,formação e 'Preparação. através de convênios com 
Universidades, inStituições de ensino e entidades espe­
cializadas, de técnicos em segurança, higiene e me­
dicina do trabalho. Foram formados,·. até dezembro 
de 1976, mais' de 46.000 técnicos, entre engenheiros de 
segurança, médicos do trabalho, enfermeiros e auxi­
l1ares de enfermagem do trabalho e supervisores de 
segurança do trabalho. 

Mediante ação conjunta do Ministério 'do Traba­
lho, Fundacentro e Shidicatos, for·am aindá treinados 
mais de 15.500 dirigentes sindicais e trabalhadores 
sindicalizados dos setores urbanos e rural em cursos 
básicos de prevenção de acidentes do: trabalho. 

Por outro lado, realizaram-se seminários e mesas 
redondas coordenadas, pelo Ministério do Trabalho, 
congregando empte8ár.l.os, técnicos, trabalhadores, en­
tidades sindicais patronais e de categoria profissional, 
para um trabalho conjunto de motivação e conscien­
tiZação e estudo integrado de novos temas de preven­
ção de ensinos proflssiOnais. 

NQ tocante ao aperfeiçoamento, das normas de, 
competência deste Ministério, procurou-se adequá-las 
a realidade do desenvolvim.ento brasileiro, instituindo­
se a obrigatoriedade das empresas de mais de 100 
empregados e dependendo dO grau de i'lsco e do nume­
ro de empregados, contratarem técnicos em segurança' 
e medicina ,do trabalho, dispondo-se ainda sobre a 
constituição de Comissão Interna de Prevenção de 
Acidentes nas empresas com mais de 50 empregados. 

, Como resultado dos programàs do Ministério do 
Trabalho, ao final de 1976, registrou-se, pela primeira 
vez no Brasil, a redução do número absoluto de aci­
dentes do trabalho, que foi inferior' ao do ano ante­
rior, apesar do aumento do número de trabalhadores 
segurados, em 15,57% (2 milhões deempre.;ados). . 

Em relação ao ano de 1975 o número de aciden­
tes diminuiu em 21%, reduzindo-se a taxa de 14,74% 
para 11,66%. Desta forma, com .asmedidas adotadas, 
se evitara,m, em 1976, a ocorrência de 459.140 aciden­
tes do trabalho, ou seja, 1.506 acidentes do trabalho 
por dia e a. morte de 632 trabalhadores. 
, 'Baseando-se no 'custo por acidente, calcula-se que 
a economia que reslliltou para o Pa1s, em custos cUlre­
t(ls, alcançou a soma de, Cr$ 1.348.000.000,00 (um 
bilhão, trezentos e quarenta e oito milhões de cruzeI;' 
ros). Computando-se os custos 1riãiretos dos acidentes, 
che~-se à conclusão de que a eCçinomia ,total para a 
naçao, com os acidentes evitados no ano de 1976, àl­
cançou o valor aproximado de Cr$ 6.740.000.000,00 
,(~e1s bilhões, setecentos e quarenta milhões de cruzei­
ros). 

O projeto de' leI em anexo' objetiva Simplificar e 
aperfeiçoar a legislação em vigor sobre segurança e 
medicina do trabalho. Evitando impOSições legais ex­
cessivamen~e casuístic,as, deferiu às normas de menor 
hierarquia,' particularmente as portarias ministeriais, 
a pormenorização do comando legal, de modo a tor­
ná-lo, tanto quanto possível, adaptado às diferentes 
situações de tr,abalho. 

Assim é que, no plano interno da empresa, foi 
especificada a regra de que as instruções sobre o 
cumprimento das normas de segurança ~ medicina 
do. trabalho devem constar de ordens de ,serviço, para 
que fique assegurad,a ampla, divulgação de todos os 
preceitos a que se obrigam as partes do contrato de 
trabalho. Por: outro lado, em correspondência ao .en.,., 
ear~o do emp~egador de instruir os empregados quan­
to as precauçoes a tomar e de fornecer-lhes os equi­
pamentos de proteção individual, consignou o projetõ 
·a obrigação destes de' observarem aquelas instruções 
e usarem os referidos protetores, sob pena de comete­
rem ato faltoso, punível de acordo .com o sistemá 
legal. " 

Uma das inovações de relevo concerne ao restabe­
lecimento do direito do trabalhadQr de receber os adi­
cionais de insalubridade e d.e 'periculosidade desde a 
inclusão da respectiva atividade nos Eluadros a res­
peito aprovados. Evidentemente, esse ressarcimento 
estará SUjeito à prescrição bienal; mas, porque a re­
gra sugerida importa na revogação do' Decreto-lei 
n.O 389, de 26 de dezembro de 1968, esclareceu-se, em 
disposição transitória, que ele terá por limite a data 
da vigência da lei or·a proposta. Releva ponderar, a 
propósito, que o pagamento dos adicionais somente 
a p'artir do ajuizamento da reclamação na Justiça 
d? Trabalho tem sido criticado tanto pela jurispru­
denci-a como pela doutrina, havendo mesmo pronun­
ciamentos no sentido da sua inconstitucionalidade. 
Das 1.064 sugestões recebidas no curso da revisão da 
CLT e da sua legislação complementar, foi este o tema 
que reuniu o maior número de criticas, especialmente 
das entidades sindicais. 

. Outra inov,ação, imposta pela experiência, con­
siste em propiciar a este Ministério procedimento 
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capaz de impedir que a ativIdade empresar1alseja 
empreendida com "grave e 1m1nente r18co para o tra­
palhador". Justificando-a, acentuou a COmisSão In­
terminlsterial de Atualização da CLT: 

"Foi introduzida na lel, adaptando sugestões 
da Confederação Nacional dos Trabalhadores na 
Indústria, da Federação dos Trabalhadores nas 
Indústrias' da Construção e do Mobll1ário do 
Estado do Rio de Janeiro e do Sindicato dos 
Trabalhadores na Indústria da Construção Civil 
da Cidade do Rio de Janeiro, a autorização para 
o Delegado Regional do Tra~alho interditar es­
tabeleclmento, setor de serviço, máquina ou 
equipamento, e embargar' obra, tudo à vista de 
laudo técnico' oficial :quedemonstre grave e 
eminente nsco para o trabalhador. 

Trata-se de medida lndúlpensável a ssegu­
rar real eflcácia aos' preceitos de seguran~a e 
modo) a possibll1tar 'ampla defesa e fácil leva.n­
tamento da interdição, ou 'embargo, quando for 
medicina do trabalho e que .foi, desenvolvIda de 
o caso. 

Mais do que essas oportUDa8 sQestões, ser­
viram de convencimento à OOm1aaio o reiterado 
noticiário sobre mortes de trabalhadorea, sobre­
tudo na construção civiL 

Pondere;..se, por amor à verdade, que, em 
contraste com esses números, várias empresas 
registram pequenos indices de freqüênCia e gra­
vidade de acidentes do trabalho, evidenciando 
que as medid,as de prevenção, quando adequa­
damente utillzadas por empregadores e empre­
gados, logram o êxito desejado. A ameaça da 
interdição ou do embargo, mais do que a even­
tualidade dá multa, há de concorrer para ,a 
adoção das medidas de prevenção estabelecidas 
pelos órgãos competentes." , 

Com a finalldade de ensej ar melhor eficácia à 
atuação' das Comissões Internas de Prevenção de Aci­
dentes (CIPAs), o projeto estatUiu garantia contra a 
despedida arbitrária dos representantes de emprega­
dos, admitindo-a apenas quando fundada em motivo 
disciplinar, técnico, econômico ou financeiro. Ressal­
te-se, por oportuno, que o mandato dos membros 
dessas Comissões, eleitos pelos empregados, é de ape­
nas um ano, sendo permitida uma ímica reeleição. 
Evitando-se que eles possam ser arbitrariamente des­
pedidos (não se trat~ 'da establl1dade no emprego, 
a que se refere o Capltulo VII do Título IV da CLT), 
o projeto visou a assegur,ar-lhes a necessária inde­
pendência no desempenho do mandato eletivo, tal 
como tem sido reiteradamente reinvld1ce,do' pelos 
Congressos Nacionais de Prevenção de Aclttentes. 

Estabelece ainda o projeto que o exame médico 
pré-admissional corre por conta do empregador, bus­
cando-se obviar .as inúmeras dificuldades que o cum­
primento desta norma acarreta para o trabalhador 
candidato a emprego. A exigência é necessária, pelo 
menos enquanto os serviços oficiais não se encontrem 
aparelhados para proporcionar, com rapidez e gra­
tuitamente, esse exame. 

Encontra-se, ainda, prevista a exlgibll1dade do 
exame médico por, ocasião da cessação do contrato 
de trabalho, a critério do Min1stérlo do Trabalho nas 
,atividades em que essa providência venha a ser 'con­
::iderada indispenSável, com a finalldade de refrear 
o fictício surgimento das doenças prOfissionais. 

No tocante à caracterização da atiVidade insalu­
bre, foi introduzido o critétio dOIl "llmItes de tolerân­
Cio."~ a fi!11 de atrIbuir maior certeza e segurança aos 
lo.uCtoS t\~cnlcos, ~vitando, tanto quanto possivel, a 
usual dIsparidade de 'conclusões periciais com refle­
xos nas decisões da Justiça, do TrabalhO. 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelên­
cia protestos de meu mais prOfundo respeito. 
Arnaldo PrIeto. 

PROJETO DE LEI N.o 25, DE 191J'-CN 
Altera. o Capítulo V do Titulo 11 da Oouo­

Iiclação das Leis do Trabalho, relativo. -111-
ranÇa e mecUe1na do trabalho, e dá outras pro­
vidências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O Capitulo V do Titulo n da CODlOl1da­

ção das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei 
n.o '5'.452, de 1.° de maio de 1943, pasaa a Vigorar'com 
a seguinte redação': 

CAP1TULOV 
Da Senrança e da MecllclDa do TrabaDao 

SEQAO I 
Disposições Gerais, 

Art. 154. A obaervância, em todos os locais detra­
balho, do dJaposto neste capitulo, não deaobrtaa.u 
empresas do çumprlmento de outras d1sposlç6ea que, 
com relação à matéria, e levando em conta u clrcuDI­
tâncias regionais, sejam incluidas em códigos de obras 
ou regulamentos sanitários dos Estados ou MUnlcl­
pios em que se situem os respectivos estabelecimen­
tos. 

Art. 155. Incumbe ao órgão de âmbito nacional 
,competente em matéria de segurança e medicina do 
trabalho:' , 

I - estabelecer, nos llmltes de 8Uil. competancla, 
normas sobre aapllcação dos preceitos deste Capitulo, 
espeoialmente os referidos no art. 200; 

n - coordenar, orientar, controlar e supervis1o­
nar a fiscalização e as demais ativ1dades reJacionadu 
com a segurança e a medicina.: do trabalho em todo 
território nicional, inclusive.'a Campanha Nacional 
de Prevenção de Acidentes do Trabalho; 

m - conhecer, 'em últlma ,instância, d08 recur­
sos; voluntários ou de ofício, das' decIsõea proferidas 
pelos Delegados Regionais do Trabalho, em matéria 
de segurança' e medicina do trabalho. ' 
." Art. 156. Compete eapeclalmente àa Delelac1aa 

RelPonals do Trabalho, nos llm1tes de sua jur1sd1çio: 
I - promover a fiscallzação do cumprlmento das 

normas de seguI:ança e med1cina do trabalho; 
n - adotar as medidas que se tomem ex1giveJs, 

em virtude das disposições deste Capitulo, determi­
nando as obras e reparos que, em qualquer local de 
trabalho, se façam necessárias. 

Art. 157. Cabe às empresas: 
I - cumprir e fazer cumpr1r as normàs de se-

gurança e medicina do trabalho; , 
n - instruir os empregados, através de ordens 

de serviço, quanto às precauções a tomar no sentido 
de eVitar acidentes do trabalho ou doença ocupaclo­
nals; 

m - adotar as medidas que 'lhes sejam determl­
nadas pelo órgão regional competente; 

IV - facilitar o exercido da fiscaUzação pela au­
toridade competente. 

Art. 158. Cabe aos empregados: 
I':" observar as normas de segurança e' medicina 

do trabalho, inclus1ve as Instruções de que trata o 
item n do artigo anterior; 
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n - colaborar com a empresa na aplicação dos 
dispositivos deste Capítulo. . 

Parágrafo único. Constitui ato faltoso do em~ 
pregado a reêusa injustificada: 

a) à observância das instruções expedidas pelo 
empregàdor na forma do item n ão artigo anter1or; 

~) ao uso dos, equipamentos de proteção indiv1~ 
dual fornecidos pela· empresa. 

Art. 159. Mediante convênio autor1zado pelo Mi~ 
nistro do Trabalho, poderão ser delegadas a outros 
órgãos federaisl estaduais ou municipais atr1buições 
de or1entação as empresas quanto ao cumprimento 
d~ disposições constantes deste capitulo. 

SEÇAO n 
Da Inspeçio Prévia e do Embargo ou ID.terd1ção 

Art. 60. NenhU!JI. estabelecimento poderá 1n1clar 
suas atividades ~em prévia lnsPe9ão e aprovação das 
resp~tivas instalações pela autor1dade regional com~ 
t>etente em 'matér1a de segurança e medicina, do tra~ 
ba.Iho. 

§ 1.9 Nova inspeção deverá ser feita quando ocor~ 
rer mOdificação ,substancial nas instalações, que a 
empresa fica obrigada a comunicar, prontamente, à 
Delégacia Regional do Trabalho. 

§ 2.° lf: facultado 'às empresas solicitar prévia 
aprovação, pela Delegacia Regional do Trabalho, dos 
proj etos de construção e respectivas instalações. 

Art. 161-. O Delegado Regional do Trabalho, à 
vista de laudo técnico'do serviço competente que de~ 
monstre ,grave e iminente risco para o trabalhador, 
poderá interditar estabelecimento, setor de serviço, 
mé:quina' ou eqw..pamento, ou embargar obra; indican~ 
da, na decisão, aB providências que deverão ser ado­
tacla$ para prp.venção de infortúnios do tr~balho. 

§ 1.° As autoridades federais, estaduais e muni­
cipais darão imediato apoio às medidas determinadas 
pelo Delegado Regional do ·~abalho'. 

§ 2.° A interdição ou embargo poderão ser re­
quer1dos pelo serviço competente da Delegacia'Regio­
nal do Trabalho, e, ainda, por agente da inspeção do 

'trabalho ou por entidade sindical 
,§ 3.° Da decisão do Delegado Regional do Tra­

balho poderão os interessados recorrer, no prazo de 
10 (dez) dias, para o órgão de âmbito nacional com­
pet~nte ,ero matéria de segurança e medicina do tra­
balho, ad qual 'será. facultado dar efeito suspensivo ao 
recursos. 

§ 4.° Resporlc;lerá por desobediência, nos termos 
<la lei penal, quem ordenar ou· permitir o funciona~ 
mento do estabelecimento, de um dos seus setores a 
utlllzação de máquina ou equipamento, ou o prosSe­
guimento da :>bra, após determinada a interdição ou 
embargo. 

I 5.0 O Delegado Regional do Trabalho, lndepen~ 
dente d~ recurso, e após laudo técnico do serviço com~ 
petente, poderá levantar a interdição. 

I § 6.0 Durante a paralização dos serviços, em de­
corrênc!a 4a.. interdição ou embargo, os empregados 
receberao os salár10s como se estivessem em efetivo 
exercicio. 

SEÇAO m 
Dos 'ór,ãGs de Segurança e de Medicina do Trabalho 

nas EmpftSaS 

Art. 162. As empresas, de acordo com normas a 
set,:em expedidas pelo' ,Ministér1o do Trabalho, estará<> 

obrigadas a manter serviços especiallzados em segu­
rança e em medicina do trabalho. 

Parágrafo único. As normas a que se refere JSte 
artigo estabelecerão: 

a) a classificação das empresas segundo o núme­
ro de emptegados e a natureza do risco de suas ati­
vidades; 

b) o número minlmo de profissionais especializa­
dos exigida de ca.da empresa, segundo o grupo em que 
se classifique, na forma a alinea a:nterior; 

c) a qualificação exigida para os profissionais em 
,questão e o seu regime de trabalho; 

d) as demais caracteristicas e atribuições dos ser­
viços especializados em segurança e em medicina do 
trabalho, nas empresas. 

Art. 163. Será obr1gatória a constltuiçã9 de Co­
missão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA), de 
conformidade com instruções expedidas pelo Mfn1s~ 
tém do Trabalho, nos estabelecimentos ou locais de 
obra ne1J!.8 i!@eclflelKias. 

Parágrafo único. O' Ministério do Trabalho re­
gulamentará 'as atr1buições, a composição e o funcio­
namento das CIPA(s). 

Art. 164. Cada CIPA será composta de represen­
tantes da empresa e dos empregados. de acordo. com 
os 'critérios que vierem a ser adotados na regulamen­
tação de qUe trata o parágrafO único do artigo ante-
rior. ' 

§ 1.0 Os representantes do& empregadoreS, titula­
res e suplentes, serão por eles designados. 

§ 2.° Os representantes dos empregados, titula­
res e suplentes, serão eleitos em escrutínio secreto. 
do qual participem, independentemente de filiação 
sindical, exclusivamente os empregados interessados. 

§ 3.0 O mandato dos membros eleitos da CIPA 
terá a duração de 1 (um) ano, permitida uma reelei­
ção. 

§ 4.0 O disposto no parágrafo anterior não se 
aplicará ao membro suplente que, durante o seu man­
'dato, tenha participado de menos da metade do nú­
mero de reuniões da CIPA. 

§ 5.° O empregador designará, anualmente, den­
tre os seus representantes, o Presidente da CIPA e os 
empregadOS elegerão, dentre eles, o Vice-Presidente. 

Art. 165. Os titulares da representação dos em­
pregados nas, CIPA(s) não poderão sofrer despedida 
arbitrária, entendendo-se como tal a que não se fun­
dar em motivo disciplinar, técnico, econômico ou fi­
nanceiro. 

Parágrafo único. Ocorrendo a despedida, cabe­
rá ao empregador, em caso de reclamação à Justiça do 
Trabalho, comprovar a existência de qualquer dos 
motivos mencionados neste artigo, sob pena de ser 
condenado a' reintegrar o empregado. 

SEÇAO IV 

Do Equipa.mento de Proteção Individual 
Art" 166. A empresa é obrigada a fornecer aos 

empregadOS, gratuitamente, equipamento de proteção 
individual adequado ao risco, e em perfeito estado de 
conservação e funcionamento, sempre que as medidas 
de ordem geral não ofereçam completa proteção con­
tr~ os riscos de acidentes e danos à saúde dos empre­
gados. ' 

Art. 167. O equip~mento de proteção só poderá 
Eler posto à venda ou utilizado com a indicação do 
Certificado de Aprovação do Ministério do Trabalho. 
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SEQAO V 

Das Medidas Preventivas de Medlelna do'l'raHlho 
Art. 168. será obrigatório o exame médico do 

empregado, por conta do empregador. 
§ 1.0 Por ocasião da admissão, o exame mécl1co 

obrigatório compreenderá investigação cUnica e, nas 
localidades em que houver, abreugraflá. 

f 2.° Em decorrência da inve.stigação cUn1ca ou 
da abreugrafia, outros exames complementares pode­
rão ser exigidos, a critério. médico; para .apuraçio da 
capacidade ou aptidão fislca e- mental do empregado 
para a função que deva exercer. 

a 3.°. o e~me médico' será renovado; de seis em 
seis meses, nas atividades e operações inlalubre.s e, 
anualmente; nos demais .cuos. A abreugrafia será re­
petida a cada dois anos. 

a 4.° o mesmo exame médico de que trata. o I 1.0 
sem obrigatódo-.J)8l' ocMSão da; ceaaaçio do .coRtraÜl 
de tra'balho, nu atividades a serem d1acrlminadas pe­
lo M1n1stério do Trabalho, desde que o último exame 
tenha sido realizado há mais de 90 (noventa) diu. 

§ 5.° Todo estabelecimento deve e.star equipado 
com material necessário to prestação de Pr1melroa s0-
corros médIcos. 

Art. 169. Será obrigatória a notlflcaçio das 
doenças profissionais e das produzidas em virtude de 
condições especiais de trabalho, comprovadas ou obje­
to de suspeita, de conformidade com u 1natruçóe8 ex­
pedidas pelo M1n1stério do Trabalho. 

SECA0 VI 
Ou E4lf1caçies 

Art. 170. As ecl1flcaç6ea deverão obedecer aos 
requlsitos técnfcos que garantam perfeita segurança 
aos que nelas trabalhem. 

Art. 171. Os locais de trabalho deverão ter, no 
min1mo, 3 (três) metros de pé-cl1reito, aaslm conal­
derada a altura Uvre do piso ao teto. 

Parágrafo único. Poderá ser reduzido esse mi­
nlmo desde que atendidas aa concl1ções de Uuminação 
e conforto térmico compatíveis com a natureza do 
trabalho. 

Art. 172. Os pisos d08 10ca1a de trabalho não de­
verão apresentar saliências nem depre.ssões que pre­
Judiquem a circulação de pessoas ou a movimentação 
de materiais. . 

Art. 173. As aberturas noa pisos e paredea serão 
protegidas de forma que Impeçam a queda de pessoaa 
ou de objetos. 

Art. 174. As paredes, eSCadaa, rampas de acesso, 
pa.1lsarelas, pisos, corredores, coberturas e passagens 
dos locais de trabalho deverão obedecer lu! condições 
de segurança e dê higiene do trabalho, estabelec1daa 
pelo' Ministério do Trabalho e manter-se em perfeito 
e.stado de conservação e limpeza. 

SECA0 VII 
Da Dgm4n~1o 

Art. 17b. Em todoa os locala.de trabalho devera. 
haver Uum1nação adequada, natural ou artificial, 
apropriada to natureza da atividade. 

I 1.° A lluminação deverá ser uniformemente 
dlstribuida, geral e difusa, a fim de evitar ofuscamen­
to, reflexos incômodos. sombras e contrastes excessi­
vos. 

I 2.° O M1nIstér1o do Trabalho estabelecerá os .. 
vela m1n1moa de Dnmtnamento .. lerem observadoa. 

SEQAOvm 
Do Conforto TérmJeo 

Art. 178. Os locals de trabalho deverão ter ven­
tllação natural, compativel com o serviço realizado. 

Parágrafo único. A ventUação artificial será 
obrigatória sempre que a natural não preencha as 
condições de conforto térmico. 

Art. 177. Se as condições do ambiente se toma­
rem desconfortáveis em virtude de instalações gera­
doras de calor, será obrigatório o uso de capelas, an­
teparos, parede.s duplas, isolamento térmico e recur­
sos similares. de forma que os empregados fiquem 
protegidos contra as radiações térmicas. 

Art. 178. As condições de conforto térmico dos 
locais de trabalho devem ser mantidas dentro dos U­
mites fixados pelo M1n1stério do Trabalho. 

SECA0 IX 
Ou Instalaç6es Elétrieaa 

Art. 179. O Ministério do Trabalho cl1sporá so­
bre aa condições de segurança e as medidas especiais 
a serem observadas -relativamente a instalações elé'­
tricas, em qualquer- daa fue.s de produção, transm18-
são, distribuição ou consumo· de energia. 

Art. 180. Somente prOfissional quallficado pode­
rá instalar, operar, inspecionar ou reparar instala­
çõe.s elétricas. 

Art. 181. Os que trabalharem em serviços de ele­
tricidade ou instalações elétricas devem estar fam1l1a­
rlzadoa com os métodos de socorro a acidentados por 
Choque elétrico. 

SEÇAO X 
Da.Morimen~ão. Armázenapm e Manuseio de 

Materlals 

Art. 182. O Ministério do Trabalho estabelecerá 
normu sobre: 

I - a.1I precauções de segurança na movimentação 
de materi9Js nos locais de trabalho, os equipamentos 
a serem obrigatoriamente utilizados e as condições 
e.specials a que e.stão sujeitas a operação e a manu­
tenção desses equipamentos, inclusive exigências de 
pessoal habllltado; 

II - as exigências similares relativas ao manuseio 
e to armazenagem de materals, inclusive quanto às 
condições de segurança e hlgiene relativas aos reci­
pientes e locais de armazenagem e os eqüipamentos 
de proteção indiVidual; 

m - a obrigatoriedade de indicação de carga 
máxima permitida nos equipamentos de transporte. 
dos avisos ele proibição de fumar e de· advertência 
quanto à natureza perigosa ou ~oclva à. saúde das 
aubstânci8B em movimentação ou em depósito, bem 
como da.1l recomendações de primeiros socorros e de 
atendimento médico e simbolo de perigo, segundo pa­
dronização internacional, nos rótulos dos materiais ou 
substb,nci8B armazenados ou transportadOs. 

Parágrafo único. As disposições relativas ao 
transpor1ie de materiais aplicam-se também, no que 
couber, ao transporte de pessoal nos locãis de traba­
lho. 

Art. 183. As pessoas que trabalharem na movi­
mentação de materia.1s deverão estar tamiUarizados 
com os métodos ra.cJ.onals de levantamento de cargas. 

SEÇAO XI 
Das MáqalJLu e Equipamentos 

Art. 184. As máquinas e os equipamentos deve­
rio ser dotados de dispositivos de partida e parada 
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e outros que se fizerem necessários para a prevenção 
de acidentes do traba.1ho, especialmente quanto ao 
risco de acionamento acidental. 

Parágrafo único. t proibida a fabricação, a im­
portação, a venda, a locação e o uso de máqutnas e 
equipamentos que não atendam ao disposto· neste 
artigo. 

Art. 185. Os reparos, limpeza e ajustes somente 
poderão ser executados com as máquinas paradas, 
salvo se o movimento for indispensável à. reaUzação 
do ajuste." 

Art. 186. O Ministério dOo Trabalho estabelecerá 
normas adiciona2B sobre proteção e medidaa de se­
gurança na operação de máqulnaa e equipamentos, 
espeCialmente quanto à. proteção das partes móveis. 
d1stância entre estas, vias de acesso às máqutnas e 
equipamentos de grandes dimensões, emprego de 
ferramentas, sua adequação e medidas de proteção 
exigidas quando motorizadas ou elétricas. 

SEQAO XII 
Das Caldeiras, Fomoe e Recipientes Sob P'reIIIão 

Art. 187. As caldeiras, equipamentos e recipien­
tes em geral que operam sob pressão deverão dispor 
de válvulas e outros' dispositivos de segurança, que 
evitem seja ultrapassada a pressão interna de tra­
balho compatível com a sua resistência. 

Parágrafo único. O Ministério do Trabalho ex­
pedirá normas complementares quanto à segurança 
das caldeiras, fornos e recipientes sob pressão, espe­
cialmente quanto ao revestimento interno, à. localiza­
ção, à ventllação dos locais e outros meios de elimi­
nação de gases' ou vapores prejudiciais à saúde, e 
demais instalações ou equipamentos necessários à. 
execução segura das tarefas de cada empregado. 

Art. 188. AJ3 caldeiras serão periodicamente 
submetidas a inspeções de segurança, por engenheiro 
ou empresa especializada, inscritos no Ministério do 
Trabalho, de conformidade com as instruções que 
para esse fim, forem expedidas. 

§ 1.° Toda caldeira será acompanhada de "Pron­
tuário", com documentação original do fapricante, 
abrangendo, no mínimo: especificação técnica, dese­
nhos, detalhes, provas e testes realizados durante a 
fabricação e a montagem, características funcionais 
e a pressão máxima de trabalho pennitida (PMTP) , 
esta última indicada, em local visivel, na própria 
caldeira. 

§ 2.° O proprietário da caldeira deverá organizar, 
manter atualizado e apresentar, quando exigido pela 
autoridade competente, o Registro de Segurança, no 
qual serão anotadas, s1stemati~mente, as indicações 
das provas efetuadas, inspeções, reparos e quaisquer 
outras ocorrências. 

§ 3.0 Os projetos de instalação de caldeiras, for­
nos e reclpientes sob pressão deverão ser submetidos 
à aprovação prévia do órgão regional competente em 
matéria de segurança do trabalho. 

SEQAOxm 
Das Atividades Insalubres ou Perigosas 

Art. 189. Serão consideradas atividades ou ope­
rações insalubres aquelas que, por sua natureza, con­
dições ou métodos de trabalho, exponham os em­
pregados a agentes nocivos à saúde, a.eima dos limites 
de tolerância fixados em razão da natureza e da in­
tensidade do a.gente e do tempo de exposição aos 
seus efeitos. 

Art. 190. O M1n1stério do Trabalho aprovará o 
quadra das atividades e operações insalubres e ado-

tará normas sobre os critérios de caracterização da 
insalubridade, os 11m1tes de tolerância aos agentes 
agressiVOS, meios de proteção e o tempo máximo de 
exposição do empregado a esses agentes. 

ParágrafO único. As normas referidas neste ar­
tigo incluirão medidas de proteção do organismo do 
trabalhador nas operações que produzem aerodisper­
sóides tóxicos, irritantes, alergênicos ou incômodos. 

Art. 191. A eliminação da insalubridade ocor­
rerá: 

I - com a adoção de medidas que conservem o 
ambiente de trabalho dentro dos 11m.1tes de tolerân­
cia; 

n - com a ut1Uzação de equipamentos de prote­
ção individual que neutralizem ou diminuam a in­
tensidade do agente agressivo, ao atingir o trabalha­
dor, colocando-o abaixo ,dos 11m.1tes de tolerância. 

Parágrafo único. Caberá às Delegacias Regio­
nais do Trabalho, comprovada a insalubridade, noti­
ficar as empresas, estipulando prazo para a sua eli­
minação, na forma deste artigo, sempre que polisivel. 

Art. 192. O exercicio de trabalho em condições 
insalubres, acima dos llmites de tolerância estabele­
cidos pelo Ministério do Traba.1ho, assegura a per­
cepção de adicional respectivamente de 40% (quaren- , 
t,a por cento>, 20% (vinte por cento) e 10% (dez por 
cento) do :salário minimo da região, :segundo se elas", 
sif1quem nos graus máximo, médio e minimo. 

Art. 193. São consideradas atividades· ou opera.­
ções perigosas, na forma da regulamentação aprovada 
pelo Ministério do Trabalho, aquelas que, por sua 
natureza ou métodos de trabalho, impliquem o con­
tato permanente com inflamáveis ou explosiVOS em 
condições de risco acentuado. 

§ 1.° O traba.1ho em condições de periculosidade 
assegura ao empregado um adicional de 30% (trinta 
por cento) sobre o salário básico, como tal conside­
rado o ajustado no contrato de traba.1ho, sem os 
acréscimos resultantes de outros adicionais compul­
sõrios,gratif1cações, prêmios ou participações nos lu­
cros da empresa. 

§ 2.0 O empregadO poderá optar pelo adicional 
de insalubridade que porventura lhe seja devido. 

Art. 194. O direito do empregado ao adicional 
de insalubridade ou de periculOSidade cessará com a 
eliminação do risco à. sua saúde ou integridade física, 
nos termos desta Seção e das normas expedidas pelO 
Ministério do Trabalho. 

Art. .195. A caracterização e a classificação da 
insalubridade e da periculosidade, segundo as normas 
do Ministério do Trabalho, far-se-ão através de perio: 
cia a cargo de Médico do Trabalho ou Engennelro do 
Trabalho, registrado no Ministério do Trabalho. 

I 1.0 :li: facultado às empresas e aos sindicatós 
das categorias profissionaiS interessadas requererem 
ao Ministério do Tr~balho a realização de períCia em 
estabelecimento ou setor deste, com o objetivo de ca­
racterizar e classificar ou deUmitar as atividades in­
salubres ou perigosas. 

§ 2:° Argüida em juizo insalubridade ou peri­
culosidade, seja por empregado, seja por Sindicato 
em favor de grupo de associados, o juiz designará 
perito hablUtado na forma deste artigo, e, onde não 
houver. 'requisitará perícia ao órgão competente do 
Ministério do Trabalho. 

§ 3.° O disposto nos parágrafos anteriores não 
prejudica a ação fiscalizadora do Ministério do Tra­
balho. nem a realização ex-olfleio da pericia. 
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Art. 196. Os efeitos pecunlãr10s decorrentes do 
trabalho em condições de insalubridade ou perIculosi­
dade serão devidos a contar da data da inclusão da 

'respectiva atiVidade nos quadros aprovados, pelo Mi­
nistériodo Trabalho, respeitadas as normas do art. 11. 

Art. 197. Os materiais e substanclas empregados, 
manipulados ou transportados nos locais de trabalho, 
quando perigosos ou nocivos à saúde, ~vem conter, 
no rótulo, sua composição, récomendações de socorro 
imediato e o simbolo de perigo correspondente. se-
gundo a padronlzacão InternacionaL ' 

Parágrafo único. Os estabelecimentos que man­
tenham as atividades previstas neste, artigo afixarão, 
nos setores de trabalho atingidos, avisos ou cartazes, 
com advertênCia quanto aos materiais e substâncias 
perigosos ou' nocivos à saúde. 

SEÇAO XIV 
Da Prevenção da Fadiga 

Art. 198. Ê de 60 kg (sessenta quilogramas) o 
peso máximo que um empregado pode remover 1nd1-
vidualmente, ressalvadas as disposições especiais re­
latl,ias ao trabalho do menor e da mulher. 

Parágrafo únicó. Não está compreendida I).a 
proibição deste artigo a remoção de material feita,por 
impulsão ou traçio de vagonetes sobre trilhos, carros 

. de mão ou quafsquer outros aparelhos mecânicos, 
podendO o Ministério do Trabalho, em tais casos, fixar 
limites diversos, que evitem sejam exigidos do em­
pregado serviços superiores às suas forças. 

Art. 199. Será obrigatória a colocação de assen­
tos que assegurem postura correta ao trabalhador, 
capazes de evitar poSições Incômodas ou forçadas, 
sempre que a execução da tarefa exija que trabalhe 
sentado. 

ParágrafO único., Quando o trabalho deva· ser 
executado de pé, os empregados terão à sua disposição 
assentos para serem utllizados nlUl pausas que o ser­
viço permitir. 

SEQAO XV 

Das Outras· Medidas Especiais de Proteção 
Art. 200. Cabe ao Ministério do Trabalho esta­

belecer disposições complementares às normas de que 
trata este Capitulo, tendo em vista. as peCuliaridades 
de cada atividade ou setor de trabalho, espeCialmente 
sobre: 

I - medidas de prevenção de acidentes e os equi­
pamentos de proteção Individual em obras de cons­
trução, demolição ou reparos; 

II -:- depósitos, armazenagem e manuselO de 
combustíveis, inflamáveis e explosivos, bem como 
trânsito e permanência nas áreas respectivas; 

UI - trabalho em escavações, túneis, galerias, 
minas e pedreiras, sobretudo quanto à prevenção de 
explosões, incêndios, desmoronamentos e soterramen­
tos, eliminação de poeiras, gases, etc., e facilidades de 
rápida saída dos empregados; 

IV - proteção contra incêndio em geral e as me­
didas preventivas adequadas, com exigênCias ao es­
pecial revestimento de portas e paredes, construção 
de paredes corta-fogo, diques e outros anteparos, as­
sim como garantia geral de fácil circulação, corredo­
res de acesso e saídas amplas e protegidas, com su­
ficiente sinalização; 

V - proteção contra. insolação, calor, frio. umi~ 
dn.de c ventos, sobretudo ;no trabalho a. céu aberto, 
com provisão, quanto a este, de água potãvel, aloja­
mento e profilaxia de endemias; 

VI - proteção ,do trabalhador exposto a subs­
tâncias químiCas nocivas, radiações ionlz8.lltes e não 
ionizantes, ruidos, vibrações e trepidações ou pressões 
anormais ao ambiente de trabalho, com especificação 
das medidas cabiveis para ellmlnaçlio ou' atenuação 
desses efeitos, ,llmItes máximos qulLl).to ao tempo de 
exposição, à intensidade da ação ou de seus efeitos 
sobre o organismo do trabalhador, exames médicos 
obrigatórios, limites de Idade, controle permanente 
dos locais tie trabalho e das demais exigências qúe 
se façam necessãr1as; 

VII -higiene nos locais de trabalho, com d1a­
crlm1nação das exigências, Instalações san1té.rlas, 
com separação de sexoa, chuveiros, lavatónoa, veatlá­

.. ·lOS e armários individua1s, refeitórios ou condiçl5es 
de conforto por ocasião das refeições, fornecimento 
de água potável, cond1ções de limpeza dos loca.ta de 
trabalho e modo de sua execução,· tratamento de resi­
duos Industriais: 

VIII - emprego das cores noa locais de trabalho, 
inclusive nas slnallzações de perigo. 

Parágrafo único. Tratando"se de radiações lonl­
zan tes e explosivos, as normas a que se referem este 
artigo serão expedidas de acordo com. as resoluções a 
re<:peito adotadas pelo órgão técnico. 

SEÇA.O XVI 

Das Penalidades 
Art. 202. As Infraç6esao disposto neste ·Capitulo 

relativas à medicina do trabalho serão punidas com 
multa de3 (três) a 30 (trinta.) vezes o valor de refe­
rência previsto no a.rt. 2:0, parágrafo único, da Lei 
n.O 6.205, de 29 de abril de 19'15, e as concernentes 
à segurança do trabalho com multa de 5 (cinco) a 
50 (cinqüenta) vezes o mesmo valor .. 

ParágrafO únlco; Em caso de reincidência, em­
baraço ou resistência à fiscalização, emprego' de arti­
fício ou simulação com o Objetivo de frauda.l' a: lei, 
a multa será apUcada em seu 'Valor máximo". 

• •• 
Art. 2.° A retroação dos efeitos pecuniários de­

correntes do trab.alho em condições de insalubridade 
ou periculosidade, de que trata. o art. 196 da Conso­
lidação das Leis do Trabalho, com a nova· redação 
dada por esta lei, terá como llmIte a data. da vigêncl8i 
desta. lei, enquanto não decorridos ,dois anoa da sua 
vigência. . 

Art. 3.0 O disposto no I 1.° do art. 196 da Con­
solidàÇão das Leis do, Trabalho, com a nova redação 
dada por esta lei, entrlrá. em vigor, em cada Estado, 
nas datas fixadas pelO M1n1atérlo do Trabalho. 

Art.' 4.° O Ministro do Trabalho relacionará' os 
artigos do' Capitulo V do Titulo n da Consolidação 
das Leis do Trabalho, cuja aplicação será fiscalizada. 
exclusivamente por engenheiros de segurança e mé­
dicos do trabalho. 

Art. 5.° Esta lei entrará em vigor na data. da sua 
pubUcação, ficando revogados os arts. 202 a 223 da 
Consolidação das Leis do Trabalho; a Lei n.O 2.5'13, 
de" 15 de agosto de 1955; o Decreto-lei np 389, de 26 de 
dezembro de 1968, e demais disposições em contrário. 

Brasília, de de 197'1. 

DECRETO-LEI N.o 5.452, DE 1.° DE MAIO DE 1943 

Aprova a Consolidação das Leis do Tra­
balho. 

..................................................... , ......... ," ............................. .. 
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CAPíTULO V 

Seprança e Blpene do Trabalho 

SEÇAOI 
Normas Gerais e Atribuições 

Art. 154. Em todos os· locais de. trabalho deverá 
ser respeitado o que neste Capitulo se d1ap6e em re­
lação à segurança e hlglene do trabalho. 

Art. 155. A observância do d1aposto neste Capi­
tulo não desobriga as empresas do cumprimento de 
outras dispOSições que, com' relação à segurança ou 
à hlglene e levando em conta as clrcunatAnc1as,reglo­
nais, sejam incluidas em códigos de .obras 'ali regula­
mentos sanitários dos Estados ou Municlplos em que 
se localizem as empresas e ,os respectivos ·estabeleci­
mentos. 

Art. 156 - Nas atividades ,perigosas, agreuivas ou 
insaulllres pOderão serexigldas pela autoridade com­
petente em segUrança e higlene· do 'trabalho, além 
das medidas incluidas neste Capitulo, outras que le­
';em em conta o caráwr próprio da atividade. ' 

Art. 157. A fiscalização do cumprimento das dis­
posições deste Capitulo compete ao Departamento 
(DNSHTl ~ às Delegacias Reglonais do Trá.balho e, 
do Trabalho supletivamente, mediante autorização do 
Ministro do Trabalho,a outros órgãos federais, es­
taduais 011 municipais. 

Art. 158. Cabe especialmente, ao Departamento 
Nacional de Segurança e' IDglene do Trabalho: 

I - estabelecer normas referentes aos principiaS 
constantes deste Capitulo; 

II - orientar a fiscalização da leglslaçio concer­
nente à segurança e higlene do ~balho; 

lU -.: conhecer, em segunda'e última lnstAncla, 
dos recursos voluntários ou de oficio, das,decl.sõea pro­
feridas pelos Delegados Reglonais do· Trabàlho" em 
matéria de segurança e higiene do trabalho. 

Art. 159. Cabe especialmente às Delegacias Re­
glonais do Trabalho, nosl1m1teade suas respectivas 
jurisdições: ' 

I - adotàr as medidas que se tomem ex1g1vels, e!Il 
virtude das disposiçãea deste Capitulo, determ.ln&Ddb 
as .. obras e reparações que, em ,qualquer local de tra­
balho, se façam necessárias; 

Art. 160. Cabe às empresas, para. o bom cumpri­
mento do õ1sposto neste capItulo:. 
. I - instruir seus empregados sobre as precauç6es 
a tomar, a fim de evitar acldentes do trabalho, doen-
ças e intoxicações ocupaciona!- . 

rI - colaborar com as autoridades na adoção de 
medidas que visem à proteção dos empregados, faclli-
tando a respectiva fisCalização. ' 

Art. 161. Cumpre s.ós empregados: 
. I - observar as regras de segurança que forem 

estabelecidas para cada ocupação; 
rI - usar obrigatoriamente os equipamentos de 

proteção individual e demais meios destinados à sua 
se~rança. . 

Art. 162. Nenhum estabelecimentóindustrial 
poderá iniciar a sua atividade sem haverem sido 'pre­
viamente inspecionadas e 'aprovadas as respectivas 
instalações pela autoridade,competente em matéria 
de segurança e higlene do trabalho. 

ParágrafO único. Nova inspenção deverá ser fei­
ta quando hotn-er modificação subatanc1al nas insta­
lações. 

Art. 183. Poc:leri ser embargada peli. autoridade 
competente em matéria de aeauranoa e higiene do 
trabalho a constru91o. de eat&tle!ec1meDto Industrial 
novo ou de acréscimo ao Já eXistente, quando contra:" 
riar o d1aposto no presente capitulo. 

Parágrafo únlco. :a. faCultado às' empresas fazer 
aprovar previamente os projetos de construção pela 
autoridade competente, nos termos do artigo 162. 

81DÇAOlI 
I'reveaolo de ~_ 

Art. 184. AI empresas que a cdMno ,.da autoridade 
competente em matirta de seauranoa e bll1ene dr 
trabalho,' eatlverem enquadradas em condl96es estabe­
le~ nas normu exPedldU pelo Departamento ~a­
clonal de 8egurança e.-IDllene do Trabalho, deverão 
manter, obriptonf.lllente, .emço .eapec1aUzado em 
segurança e em hií1ene do. trabalho e CODstltuirCO­
mlaa6es Intemu de rrevençAo de Acldentes<CIP As.) 

I 1.0, o Departamento Nadonal de. Segurança e 
IDglene do Trabalhodeflnlrá as caracterfsticas do 
pessoal especializadO em segurança e higlene do tra­
balho, quanto.às atrib~çõea,. ê; quaUflcação ,e à pro­
porção relac1onada, ao númerQ de empr.egados. das em­
presas compreendidas no presente artgo. 

I 2.0 As Com1ss6es Intemas de- Prevenção de 
Acidentes (CIPAs) seria compostas de repfesentantes 
de empregadores e empregados e funcionarão segun­
do normas'flXadaa 'pelo Departamento Nacional de 
Segurança -e Rll1ene do Trabalho. 

SEQAO.m 
Ecaulpamentol de PI'o&eç1o ·lD:dtIldual 

Art. 185. QuandO as medidas 'de ordem geral não 
ofereçerem completa proteção contra.os,riscos de aci­
dentes e danos à saúde doa empregados' eaberá à 
empresa fomecer ~tuitamente· equipiunentos de 
proteção individual,tais como: .óCulos, 1ufts,máscaras, 
capacetes, c1ntos de segurança, ,calçados e roupas es­
peclais e outros, que serão de uso obrigatório por parte 
dos empregados. ' 

Art. 188. .Nenhum equipamento de proteção indi­
vidual poderá ser posto à venda ou uttUzaçãosem que 
poaaua certlflcado de aprov&91o do respeCtivo modelo, 
expedido pela autoddade ,compe.tente em segurança 
e higiene do trabalho. . . 

61ÇlO IV 
Mec1IC!laa 40 Trabalho 

Art~ le7~ será -4brlgatórlo o exame médico dos 
empregados por ocasilO da adm1pAo .e. renovado pe­
nódicamente. Nu loca11dac1ea' onde ... houver serviço 
de abreugrafia denri ser ,utllilado este recurso, ,na 
rotina de exames, ao tempo da admissão e todas as 
vezes em que o mesmo ae fller necêlairlo; a critério 
médico . 

• 1.0 Nas atividades.e operações ~alubres . será 
obrigatório o. exame m6d1co penódlco, dos empregados, 
de' seis em sela 'meses. 

'. 2.° O Instituto Naclonal de Previdência Social 
(INPS). colaborará, dentro dàs posalblUdacte.s de seus 
serviços médicos; na realização. dos exames 'previstos 
neste artigo. 

. I 3.° Os· ~ames médicos deveria ser orientados 
no sentido de'investlgar a capaCldade.fialca do empre­
gado para a fUnção que exerçàou venha a exercer. 

Art. 188. OS estabelecimentos industriais devem 
estar equipado,com materlal médico. neeess~o ,à 
prestaçA,o de soeorros de uri!ncia. 
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Art,·16D. Será obrigatória ·a notificação das do­
enças prof1sa1onaSs e das produzidas por condiçóeses­
peciais de trabalho, comprovadas ou suspeitas. 

§ 1.0 Incumbe a notificação: 
a) ao médico da empresa; 
b)ao médico assistente do empregado ou· parti­

cipante de Con~rência. médica; 
c) aos responsá.vels pelos estabelecimentos ande 

as doenças ocarrerem.· . . 
f 2.° As notificações deverão ser. feitas às Dele­

gacias RegiOnais do Trabalho, com a indicação do 
noftle do empregado, resldência, Idade, local de·tra­
balho, caUBa da doença; provável ou contirmada. 

I 3.° As notificaçôes recebidas· pelas autorldades 
referidas no I 2.° serão registradas em livro· especial 
e, . além das prOvidências cabiveis no caso, comunica­
das ao Departamento Nacional de Segurança e Higie­
ne do Trabalho e ao Centro de Documentação e Infor­
mática do Ministério do Trabalho. 

SEÇAO V . 

CoDltruÇ~ 

Ar.t. 170 .. As ed1tlcaçãesde·terão obedecer aos 
requisitos técnicos. que prantam perfeita segurança 
aos que nelas trabalhem. . 

Art: 171. Os locais'de trabalho terão, no minimo, 
3,00 m (três metros) de pé direito, asSIm considerada 
a. altura livre do piso ao· teto. . 

Parágrafo úlUco. . A juizo da autoridade compe­
tente, desde que àtendldas as condições de lluminação 
e ventUação cond1zentes com a natureza do. trabalho. 

Art. 172. Os pisos dos locais de trabalho serão 
plano~ e horizontais, com 'passagenS que pennitam li­
vre transito e transporte de materiais com segurança. 

Art. 173. As a.berturas nos pisOS e paredes serão 
protegidas por· guarnições que impeçam a queda de 
pessoas ou objetos. . 

Art. 174. As escadas e ranlpas de acesso deverão 
of~ecer resistência suficiente para suportar carga 
moveI de, no minimo, 500 kg por cm2 (qUinhentos 
quilogramu por centimetroa quadrado). 

. Art. 175. As rampas, as escadas f1xa.s ou remo­
vIveis, de qualquer tipo, deverão ser construídas de 
aeordó com as espeCificações de segurança e manti­
das em perfeito estado de coll8ervação. 

Art. 176. Nos pisos, escadas, rampas, corredores 
e ~assagena, onde houver perigo de escorregamento, 
serao empregadas superficies ou processos antider­
rapantes. 

Art. lJ7.. Os ptáos e as paredes dos locais de tra­
balho serao. sempre que possivel, impermeabiUzã.dos 
e protegidClB contra' a umidade. 

A,!'t. ~ 78. As coberturas dos locais de trabalho· 
deverao assegurar proteçãO contra as chuvas e o ln-
Bolamento excessivo. . 

Art. 179. As clarabóIas de yidro deverão ser· pro­
tegidas por meio 'de telas metálicas ou outros cUspo­
sltivos. para a prevenção de acidentes. . 

Art. "180. Os ·locais de trabalho deverão ser 
orientados, tanto quanto pOssível, de modo a que se 
evite lnsoIamento exceBSlvo nos meses quentes e fal­
ta de lnsolamento nos meses. frios do ano. . 

SE.'ÇiiO VI 

D~ão 
Art. 181. 'Em todoa os Ibca.1s de trabalho deverá. 

haver ilUminação adequada, natural ou artificial 
apropriada à. natureza da atividade. ' 

§ 1.0 Sempre quepossivel, deve ser preterida a 
ilumlnação natural. ' 

§ 2.0 Para a iluminação artIficial. devem ser ob-' 
servallios como JÚvels minimos os fixados pelo Depar~ 
tamento NacIonal de Segurança e Higiene do Traba-
lho. . 

I 3.°, A iluminação· deve ser un1fo1'D).emente cUs­
tribuida,geral e difusa, a f1m ~e evitar ofuscamen­
tos, reflexos fDrtes, sombras e contrastes excessJvos. 

I 4.o A'iluminação deverá incidir 'em direçia que 
não prejudique os movimentos e a V!ÃO d08 empre­
gados e não provoque sombras ·sobre os Objetos que 
devam·. ser Uum1n~os. 

I 5.° A lluminação elétrica, quando adotada, te­
rá a flXldez e a intensidade necesSárias à h1g1ene vi­
sual. 

Art. 182. . As Janelas, clarabóias ou coberturas 
llumInantes, horizontais ou em dente-de-serra, serão 
~spostas de maneira que não permita que o sol ve­
nha a tncidlr,. diretamente, sobre o local ,de traba!ho, 
utillzando-se, quando necessário, recursos para evitar 
o lnsolamento excesa1vo, tala como toldos; venezianas, 
cortinas e· outros. 

SEQAO vn 
VeaUlaçio 

Art. 183. Os locais de trabalho devem ter ven­
tUação natural que proporCione ambiente de conforto 
térmico compativel com o trabalho ftauzado. 

§ 1.° A ventilação artif1c1a1 será obrigatória 
sempre que a natural nia preencher as condições exi-
gidas no artigo. . 

§ 2,0 Se ai condições do ambiente se .tornarem 
desfavoráveis em virtucle de inStalações geradoras rte 
calor, seré. prescrito o uso de capelas, anteparos, pa­
redes duplas, iflolamento térmico e recuraos slml1ares. 

f 3.° As -instalações geradoras de calor, quando 
possivel, serão dispostas em compartlmentos especiaiS 
isoladas O,50m (cÚlqüenta cent1metros). pelo menos, 
das paredes maLa próximas. 

SJ!)QAO vm 
Ins~ões Elétricas 

Art. 184. As instalaçôes elétricas deverio ser 
mantidas em condições seguras de operação e obede­
cerão às seguintes normas: 

I - os aparelhos,acesaórioa,d1sposltlvos, guar­
nições e condutores deverão ser lDItalados de modo 
a que prevSnam. por meio adequado. os perigOS de 
choque elétrico, de incêndio, de .estllh&ÇOs, de faisCas 
e de-fusão de materia1a; • 

n - as partea dos apaftlhos, aeeuórlos,· d1spo­
sitivos e outras nio cobertas de material1solante, de­
verão ser protegidas de contato casuàl, . sempre que 
as tensões forem superiores a 50 (Cinqüenta) volts; 

UI - somente peSBoal qualifica.do poderá insta­
lar, operar, inspecionar ou reparar instalações elé­
tricas; 

. IV - onde houver substAncias inflamáveis ou 
explosivas, bem como nos reclJltos das minas, . serão 
adotadas medidasespectaia de segurança. com rela­
ção às lrustaJações elétricas; 

V - tratando-se de tensões superiores a. 600 (seis­
centos) volts, serão adotadas outras medidas, tais 
como o isolamento, quando necessário, dos locals pe­
rIgosos e a afixação de cartazes e avisos que chamem 
a a.tenção em termos precisos para os' perigos a que 
se ·expõem os eftlpregados; 

VI - as capas ou envoltórios dos elementos pel'­
co::ridos por corrente elétrica deverão ser ligados D. 
terra; -
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VII - os que trabalharem em eletricidade ou 
instalações elétricas devem estar famWartzadoB com os 
méto~os de respiração artificial, destinados a socor­
rer os acidentes por choque elétrico. 

SEÇAO IX 
Elevadores, GulDc1aates e Transportadores 

Art. 185. Os poços de elevadores e monta-car­
gas . deverão ser cercados solidamente em toda a sua 
altura, exceto. as portas ou cancelas necessárias nos 
pavimentos. . 

. Art. 188. Quando a cabine do elevador nio es~ 
tiver ao Divel do pavimento, a abertura deverá estar 
protegida por co1'l'1mão OU outros dispositivos con­
venientes. 

.·Art. 18'7. Os equipamentos utU1zac!os na movi­
mentação de materia18, ta18· como asceJlBOres, eleva­
dores de carga, guindastes, monta-cargas, pontes-ro­
lantes, talhas,. empUhaclelraa, guinchos, estelras,ro­
lante8, tramportadores de diferentes tipos, serio cal­
culados e construidos. de maneira que Ofereçam as 

. necessárias garantias de resistência e segurança e 
conservados em perfeitas condições de trabalho. 

§ 1;0 EsPeCial atenção será dada aos cabos de 
aço, cordas, correntes, roldanas e ganchos que deve­
rão ser lnspec1onados permanentemente, substituin­

. do-se as suas partes e .peçaa defeltu~as. 

.. I 2.° . Todo o equipamento terá indicada, em lu­
gar visivel, a carga .máxlma de trabalho permitida. 

I 3.° Os equipamentos só poderão ser operados 
por quem possua expenência e conhecimento técnico 
sobre o assunto. 

.. § 4.0 Para os· equipamentos destinados à· movi­
mentação do pessoal. serão exigidas·· condições espe­
ciais. de segurança. 

SEÇAO X . 
Instalações, Máqubaai e Equipamentos 

Art·. 188 ... Em nenhum local de trabalho pOde;á. 
haver acúmulo de máquinas, materlals ou produtos 
~cabados, de tal forma que constitua naco de aciden­
tes para os empreaa4ol • 

. . Art. 189. De1zar-se-á espaço sUficlente para a 
circulação em . tomo. das máqulnaa, a fim de permitir 
seu liVre funclonamento, aj\llte, reparo e manuseio 
dos materla1s e produtos acabados. 

I 1.° Entre aa méquinas de qualquer local de 
haver pusagem UYfe, de pelo menos o,ao m ~o1tenta 
ceJitlmetros), que será del,SOm (um metro e . trinta 
ce~t1metros), quando entre partes móvela de máqui­
nas. 

f 2.° A autoridade competente em 8egura.n~a do 
trabalho poderá determlnar que esaas dlmenaõe8 se­
jam ampliadas quando assim o .exiSlrem as carac­
teriaticas das máquinas e lnstalaçoes ou tipos de ope­
rações. 

Art. 190. As má.quinas, equipamentos e instala­
ções mecAn1caB deverãO ser .mantidos em perfeitas 
condições de segurança. 

§ 1.° As partes móveis de qUaisquer máqutnas 
ou seus acessórios, inclusive polias, correlaa e 'elxos 
de transmissão, quando ao alcance dos empregados, 
deverão estar guarnecidas por c!1spositlvos de segu­
rança. 

i 2.° As máquinas deverão pos.sulr, ao . alcance 
dos operadores, dispOSitivos de partida e .parada que 
evitem acidentes. 

§ 3.° A limpeza. ajuste e reparação de máquinas 
só. poderão ser executados quando elas não estiverem 
em movimento, salvo quando este for essencial à 
realização do ajuste. 

Art. 191. As ferramentas manuais devem ser 
apropriadas' ao uso a. que le destinam e mantidaa em 
perfeito estac!o deconaérvaçi.o,sendo proibida. a utl,;, 
lização das que nio atenderem a essa exigência. 

Art. 192. Os motores de gás ou ar comprimido 
deverão ser inSpecionados penodicamente para :lo ve­
rificação de suas condições de segurança. 

Art .. 193.. Não serão permitidas a fabricação. a 
venda. a locação e o uso demáquina.s e equipamentos 
que não atendam às dIapos1ç6es deste Capitulo. 

SIIlÇAO Xl 
. O ......... ~e FoJ'D08 

Art. 194. AJJ caldelraa e equip.amentos que tra­
balhem sob presaio devem ser construidos de modo.· 
que reslatam às preu6es internas do trabalho com 
válvulas e outroa· diaposltivos de sesUrança~ 

§ 1.° Toda caldeira deverá POSSull' "Regilltro de 
Segurança",· que será apresentado quando exigido pe­
la autoridade competente em segurança do trabalho. 

I 2.° As. caldeiras de m.éd1& ou de alta pressão 
deverão: serlnita1ac!as em local apropnadO e previa­
mente aprovado pela a~to.ridade competente em se-
gurança do trabalho. . 

Art. 195. Os fomos, para qualquer utlllzação, se­
rão construidos de materlal reslstente, preferente­
mente chapas de aço, revestidas de ma.terlal refra­
tário que impeça o· aquecimento do meio ambiente. 

I 1.0 As áreas vizinhas aos fornos devem ser 
bem ventiladas para. eVitar a acumulação de gases 
e vapores. . . 

§ 2.°' Quando OI gasel ou vapores· forem preju­
dicials à saúde dos empregados, será exigida a ins­
talação de coifas, condutos de asptraçiciou outros 
meio.s eficazes para· sua ellmlnaçiõ. 

§ .3.0 Os tomos, .quando necessárlo,terio esca­
daa e plataformas· de .material resJatente ao folO, que 
permitam aos empresad08 a execução segura d~ auas 
tarefas. . 

I 4,0 Antes de ·aceao um fomo, serão tomadas 
precauções. para evitar e~Joa6ea ou retrocesso de 
chama. 

.'S1!lQAO XII 
OOlllb'llltivülldiamá". e· .,loIlvGl 

Art. 196.' :Mos'estabeleclmentos onde haja depó­
s1toa de· combU8tfve1B lfquldoa, deverão estar OI iDes-

. mos situados em locals aproprlados, protesldoa ·easal­
nalados, de m.odo que 08 emprep,dos que ciele.l se 
aproximem. o:·. façam. com as neceasárJas precauç6es, 
observando-se, entre outras, a prolb1çio de· fumar. 

Art. 197. Os locais destinados à arm.azeaaaem 
de 1nflamávela e explos1vos deverão atender· &OI se­
guintes requ1a1tos:. 

I - a lluminação artWcial, senec~síâ.rla, será 
obtida por lâmpadas elétricas à prova ~e:exPlosio; 

n - a. proteção contra. deacargaifel6trtcas natu­
rais 8e fará através de pára-raios, de: CDZlBtrução ade­
quada e em número suflciente~ qucclo indicada pela 
autoridade competente; ... ". 

m - a quantidade de mlterJll armazenado será 
restrlnSlda ao minlmo . lleceaaár10 ao funcionamento 
da atividade; .. . 

IV - seria· exilldás' ~Çi;e1S eàPeclala de pre­
servação e combate a incêndio. 

Art. 198.· Nos 1oCa1.s de trabalho onde se mànu­
selam 1nflamáve1a ()U exploalv08, só será permitido 
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manter o material necessário ao consumo de um 
dia. 

S 1.° Cada estabelecimento regulamentará a en­
tra,da e permanência de empregados nos locais de 
armazenagem ou de trabalho com inflamáveis ou 
explosivos, sendo expressamente proibido fumar ou 
usar qualquer--lâmpada ou dispositivo com chama des­
protegida. 

§ 2.° Da. regulamentação deverão constar as pe­
nalidades Que serão impostas aos infratores, as quais 
variarão desde a simples aàverténcla até a dispensa, 
,de ::tcordo com a gravidade da falta cometida. 

SEÇAO xnr 
Combate a Incêndios' 

Art. 199. Os locais de trabalho deverão dispor 
de equipamentos de combate a incêndio. ' 

Art. 200. As empresas deverão proporcionar a 
seus empregados treinamento adequado. que os habi­
lite ao manejo dos equipamentos de cómbatea in-
cêndio. ' 

Art. 201. Poderão ser exigidos, para certos tipos 
de indústria ou de atividade onde seja grande o risco 
de incêndio, requisitos especiais de construção, tais 
como portas e paredes corta-fogo ou diques ao redor 
de reservatórios elevados de inflamáveis líqUidOS. 

Art. 202. As saídas devem ser em número suficiente 
e dispostas de mgdoque aqueles que se encontrem 
ncs locais de trabalho possam abandoná-los com ra­
pidez e com toda a segurança em caso de sinistro. 

S 1.0 A largura mínima das aberturas de saída 
d~Ye ser de 1,2Om (um metro e vinte centímetros), 
n8.O podendo as portas, em caso algum, abrir para 
o interior do local de trabalho. 

S 2.° Onde não for possível o acesso imediato às 
sa:das, deverão existir, em caráter permanente e com­
plE:;;amente desobstruídas,· circulações internas ou 
corredores de acesso contínuos e seguros. com a lar­
gura mínima de 1,20m (um metro e vinte centíme­
tros) e que conduzirão diretamente às saídas. 

SECA0 XIV 
'1'ra.balhos a Céu Aberto 

Art. 203. Nos trabalhos realizados a céu abel'to, 
seri'i.o exigidas precauções espeCiais que protejam os 
empregados contra a insolação, o. calor, o frio a umi­
dade ou os ventos e assegurado suprimento de água 
potável. 

§ l.6 Aqueles que tiverem que permanecer nos 
locais de trabalho, a que alude o artigo. terão alo­
jamentos em condições de higiene. a juizo da auto­
ridade competente em matéria de segurança e higie­
ne do trabalho. 

§ 2.° Para os trabalhos realizados em regiões 
pantanosas ou alagadiças serão 1lnperat1vas as me­
didas de profilaxia de endemias. de' acordo com as 
normas de saúde pública em vigor. 

SEÇAO XV 
Escavações, Túneis, Galerias e Pedreiras 

Art. 204. Nas escavações a céu aberto ou em 
subsolo, na abertura de galerias ou túneis e na ex­
ploração de minas e. de pedreiras, serão tomadas pro­
... é .-, ~i ;,~ ;.>ara evitar o risco de desmoronamento, so-

,. '::D e dcspreendimento de blocos de terra ou 

§ l.0 Nas obras a que se refere o presente artigo, 
deverão ser asseguradas ventilação e iluminação con-

venientes dos locais de tabalho e condiçlíel para a 
retirada rápida dos empregados, em CaIO de periJo 
ou acidente. 

§ 2.° Quando existirem poelraB OUIIHI 1nf1a.. 
mávels, explosivos ou' Prejucl1cials à sa6de, serlo t0-
madas. medidas para a sua neutralização ou el1m1na­
ção. 

Art. 205. Quando, nas operações a que se refere 
o artigo anterior, se empregarem explol1voa, haveli 
um b1aster, responsável pela prepal'&Çio das carpa, 
carregamento das minas, ordem-de-fogo, detona.çlo e 
retirada das m1nas que tiverem explodido. 

Parágrafo único. O blastel' é igualmente o rel­
ponsável pelas instalações elétricas destinadaa- às de­
tonações. 

SECA0 XVI 
TrabalhOl sob M Comprimido 

Art. 206. Nos trabalhos com escafandro e em 
ambientes sob ar comprlmldo, deverão ser tomadas 
providências que protejamos empregados contra os 
riscos de acidentes. 

§ 1.0 Os trabalhos sob ar comprimido somente 
serão permitidos a homens de 18 <dezoito) a 45 (qua­
rentae cinco) anos de idade e obedecerão àS normas 
de duração e execução fixadas pela autoridade com­
petente em segUrança e higiene do trabalho . 

. § 2.° . Deverão os que trabalham sob ar compri-' 
mido ser submetidos à. inspeção mécl1ca geral, antes 
de cada jornada de trabalho .. 

§ 3.° Os tempos despencl1dos nas operaçlíes de 
compressão e descompressão, bein como os destina­
dos ,à refeição,. repouso e recuperação do empregado, 
serão computados na duração normal de· trabalho. 

SEÇAO XVII 

~u.ícbMi e Vlb~ 
Art.. 207. Deverão ser adotadas prOvidências no 

sentido de ellm1nar ou atenuar os ruidoso vibraç6es ou 
trepidações incômodos ou preju~cia1a à sa6de. pio-
duztdos nos locais· de trabalho. . 

SEc;AOJWm 
Radl~s Ioniull,_ 

Art. 208. As empresas deverão tomar medidu 
adequadas para redUZir o mais possivel a exposlçlc) 
dos empregados a radiações loD1zantes, devendo asse­
gurar-lhes proteção eficiente contra as mesmas atra.­
vés de providências de natureza coletiva ou Íncl1v1-
dual, a Juízo da autoridade competente. 

§ 1.0 As doses máximas, admI.sslvels de radia­
ções ionizantes, asslrncomo as quantidades máximas 
de substâncias radioativas introduzidas, no· orga.n1a­
mo, serão fixadas em regulamento dos órgãos com­
petentes." 

§ 2.0 Essas doses e quantidades máximas admis­
síveis deverão ser periodicamente revistas. 

§ 3:0 Os locaia de trabalho e os empregadQB, Su­
jeitos a radiações ionizantes, devem .ser mantidos 8Gb 
cQntrole permanente, para que se possa verificar se 
os niveis fixados são respeitados; 

§ 4.0 Os empregados que exercem funções sUjei­
tas a radiações ionizantes devem submeter-se obriga­
toriamente a exames médicos .antes de 1n1ciar aque­
las funções e,. periodIcamente, no prazo máximo .de 
seis em seís meses. 

§ 5.° .Os empJ:egados, impedidos por determina­
ção m'édica. não podem exercer' ou permanecer em 
funçóes que os sujeitem a radiações ionizantes. 
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SEÇAO XIX 

Atividades Insalubres e Substâncias Perlrosae 
Art. 209. Serão ,consideradas atividades e opera­

ções insalubres, enquanto J:lão Ile verificar haverem 
delas sido inteiramente el1m1nadas as ,causas de insa­
lubridade, aquelas que, por sua própria natureza, con-
dições ou meta aos de trabalho, expondo os emprega­
dos a agentes fisicos, químicos 'ou biológicos nocivos, 
possam produzir doenças e constem dos quadros 
aprovados pelo Diretor-oeral do Departamento Na­
cional de Segurança e Higiene do Trabalho. 

I 1.0 A caracterização qualitativa ou quantitati­
va, qu~ndo for o caso, da insalubridade e, os meios 
de proteção dos empregados, sendo levado em conta 
o tempo de exposição aos efeitos insalubres, será. de­
terminada pela repartição competente em matéria'de 
segurança e higiene do trabalho. 

§ 2.° A ellm1nação ou .redução de insalubridade 
poderá ocorrer. segundb o caso. pela aplicação de me­
didas. 

§ 3.° Os quadros, de atividades e oper,açôea insa­
lubres e as normas para a caracterização da 1nsal~-, 
bridade serão revistos, de três em três anos, pelo,De­
partamento Nacional de Segurança e Higiene do Tra­
balho. 

§ 4.° Caberá às Delegacias Regionais do Traba­
lho, colllprovadaa. 1n8alubr1~a.de, notificar ~ empre­
sas, estipulando prazo para a sua el1minaçao ou re­
dução sempre que possivel. 

Art. 210. Os materiais, substâncias ou produtos 
empregados, manipulados ou transportados nos lo­
cais de trabalho, considerados perigosos à. saúdt de­
vem conter, na etiquetagem, SUa compos1çi~, reco­
mendações. de socorro1mediato em caso de acidente, 
bem como o sImbolo de perigo correspondentA!, ob­
servada a padronização intA!rnacional. 

Parágrafo único. Deverão os responsáveis pelos 
estabelecimentos afixai avisos ou cartazes alertando 
os empregados com referência à manipulação das 
substâncias nocivas, nos respectivos' setores de ut1l1-
zação. 

Àrt. 211. Nas operações que produzam .aerodis­
persóides tóxicos, irritantes, alergênicos ou inCÔmo­
dos, deverão ser tomadas medidas que impeçam a sua 
absorção pelo organismo, seja por proce88os gerais 
ou por dispositivos de proteção individual. 

SEÇAO XX 

Prevenção da Fadiga. 

Art. 212. Não poderão os empregados ser abri· 
gados a remover individualmente material de peso 
superior a sessenta quilogramos. 

Parágrafo único. Não tstá compreendida na 
proibição deste artigo a remOça0 de material feita por 
impulsão ou tração de vagonetes sobre trilhos, car­
ros-de-mão ou qUaisquer outros 'aparelhoS mecânicos, 
não sendo, em nenhum caso, permitido exigir do em­
pregado serviços superiores às suas forças. 

Art. 213. Será obrigatória ã- colocação de as­
sentos nos locais de trabalho para uso dos empre­
gados. 

I 1.° Sempre que for, possivel aos empregados 
executar suas tarefas na. posição sentada, será obri­
gatória a colocação de assentos individuais ajustá­
veis à altura da pessoa e à natureza da função exer­
cida. 

, ' 

f 2.CI Quando, nlo ,:tor 'poaalvel. JOI emprel&d08 
trabalhar na, posiçio lentadaj, será obrigatórIa ... co­
locaç,io dé assentos, em" loCais onde OI JIle8DlOS pos­
sam' ser utiUzadoa, durante: as pausas, que OI servi-
ços permitirem. ' 

8I!JÇAO XXI 
mllene PeIIoaI, 1utaI ___ Sa'llltárIu, VeMürloI, 

, Befeitórto., ti Bebed01ll'W ' 

Ârt. 214. ,OI estabe1eclmentostA!rio 'lnatalados 
aparelhos sanitários, nas' aegu1ntA!s 'proporç6es, por 
sexo e, por turno de trabalho: 1, (~) vaso aanitár1o, 
1 '(um.) mictório, 1 ('um) lavatório e 1 (um1 ehúveiro 
para.cada 20 '(vinte) empregadoi~ 

I 1,.° ~anC10 88 tratar de atividades ou operaç6es 
Insalubres" com exposição, e aubatAnc1as nocivas' ou 
incompativela, como asseio corporal, ,será exigido 1 
(um) chuveiro ,para cada dez' (10) ·empregados. 

,I 2.°, No caao cio I 1.° deverio, existir também 
lavatórios individuais ,ou coletivos fora do conjunto 
de Instalaç6ea sanitárias,'na proporção de 1 (uma) 
torneira pBracada'20 (vinte) empregadOl. 

• 3.° As privadas deverio' &er dotadas de por­
tas que impeçam o devassamento. 

I 4.° As inatalaç6ea ianitár1as deverão, :ter o piso 
e paredes revestidas de matA!rial impermeável e la-
vável. ' 

I 5.° Nas indústrias de' gêneros alImenticios e 
congêneres, o Uolamen~ 'ias privadas deverá ser o 
maisrigoro:so poasiyel, a t1m de evitar poluição. ou 
contaminação dlOs 10000s de trabalh(). 

Art. '215. 'Nu retrtõea onde não, haja. serviço de 
esgoto, deVe'l'io ,OIS responsáveis pelos estabelec1men­
tXlS 8S8egul'al' aos, empregoad'OS ',um serviço h1g1ênico 
de privadas; será por meJJO de f09Jil88adequadas, seja 
por outro p1'OCe88O que nãO afete à saúde pública, 
mlantldas '88 éXlgênciaa do a.rtI2o 214. 

Art. 216. Nos estabelecimentoe industriais de 
qualquer natu.reza e haqueIes em que a. atividade 
exiJa. troe:a de roupas ou seja imposto, o uso de uni­
formes ou guarda.-pó, serão ex1g1dos armárlõs 1nd1vi­
duaJa, de um só compa.rt:1mentô, para guM'da de rou­
PaIS, no cala0 de ná() se tratar de, atly1d'Bde 1n.salubre 
ou incompa.t{vel com' o aMeio corporal" quando se­
rão obdgatórlos' armartOs ~ compart4men.t08 dUplos. 

I 1.° A' exigência de armárioo individuais, de 
que tIl"aJta. este artl8lO, poderá ser dispensado paroa de­
terminadas ativid'ades, a critério da' a.utoridade looal 
competA!nte em mat6r1a' de .segurança e higiene do 
trabalho, de acordo com as normas expedidas pelo 
Departamento 'Nacional de Segurança e Higiene do 
Trabalho. 

§ 2.° A loeal1zação dos ~ánQS Individuai! le'-, 
vará em conta a. conveniência. do estabelecimento, res­
tIalvada, todav1à., a competência da autoridade, em 
matéria de segurança. e higiene do tra.balho de de­
t.ermina.r ou altA!mr a. referida localização, -em casos 
j ustificadoo. 

Art. 217. Nos esbabelecimentos' em que, traba­
lhem ma.ts ~ 300 operários, será obrigató:'1a a exis­
têpcia. do refeitório, não sendo permitido aos ~aba­
lha.d::JNS toma.t'em suurefetçães em out.!O local do 
estabelecil1lento. 

§ 1.° As tnstalaçóe6 do· refeitório a que se re­
fere opresentA! artllO obedecel'io' às normas expedidas 
pelo DepaJ'tamen~'de Seguranea. e 'mglene 
do Tra.balho. 

§ 2.° Nos estabelecimentos nos quais não ,seja <> 
refeitório exigidO, deftl'ão ser asseguradas aos tra-
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balhadores condições suficientes de confo·rto para. a 
ocasião das refeições. 

Art. 218. Em todos os locais de trabalho·deverá 
ser fornecida aos empregadas água potável em e<>n­
Qicões hlglêmcas, senao proibido o uso de copo cole­
tivo. 

Parágrafo, único. Onde houver rede de abalsteci­
mento de água, deverão existir preferen'témente be­
bedouros de jato inclinado e guaxda-protetora, proibi­
sua instalação em pias ou lavatórios. 

Art. 219. .Nasoperaçóes em que se empreguem 
dispositivos que sejam levados a boca, somente serão 
permitldos os de uso estritJam'entJe individual, substi­
tuindo-se. sempre que possível por outros de pl'lOCe&So 
mecânico. 

SEÇAO XXII 

Limpeza dos Locais de Trabalhos e Destino 
dos Resíduos 

Art. 220. Os locais de trabalho serfto mantidos 
em estado de higiene compatível com o gênero da 
atividade. O serviço de limpeza será reallza.do, ~mpre 
9ue possível, fora do ho~ário de trabalho e por pro­
cessos que reduzam ao mínimo o levantamento de 
poeiras. 

Art: 221. Deverão os responsáveis pelos estabe­
lecimentos industriais dar aos resíduos destino e tra.­
tamentc que os tornem inócuos aos empregados e à 
coletividade. 

SEÇAO XXIII 
Penalidades 

Art. 222. As infrações do disposto no presente 
Capítulo serão punidas com a multa de 1/10 (um dé­
cimo) do salário. mínitno reglon'al a 10 (dez) vezes 
esse salário. . 

Art. 223. A pen:a.l1dade de que trata o art. 222, 
será sempre aplicada :rl.O grau máximo, se ficar apu­
rado o emprego d~ 'aJrtifício ou simulação para frau­
dar a aplicação dos dispositivos deste Capítulo, assim 
como nos casos de reincidência. 

LEI N.o 2.573, DE 15 DE AGOSTO DE 1955 
Institui salário adicional para os trabalha­

dores que prestem serviços em contato, perma­
nente com inflamáveis cm condições de pericu­
losidade. 

O Presidente da República: 

Faço sabe'r que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1.0 Os trabalhadores que exercerem suas 
ativid!ades em contato permanente com inflamáveis, 
em condições de periculosidade, terão direito a uma 
remuneração adicional de 30% (trinta por cento) so­
bre os salários que perceberem. 

An. 2.° Considell."am-se, para os efeitos desta lei, 
como -condições de periculosidade, os riscos a que estão 
expostos' os trabalhadores decol'lI'entes do transporte, 
da c9.1'ga e descarga de inflamáveis, do reabastecimen­
to .de aviões 'Ou de camimhões-tanques e de postos de 
serviço, enchimento de latalS 'e tambores, dos serviços 
de manutenção e operação em que o trabalhador se 
enccntJre 1)empre em contato com ,inflamâwis, em re­
cintos cnde estes são armazenados e manipulados ou 
em veicul:Js em que são trànsportados. 

Art. 3.° A remuneração adicional a que 5C' refere 
a presente Lei só será devida enquanto perdurar a 
execução de serviços pelO trabalhador nas condições 
previstas no art. 2.° 

Al'It. 4.0 P<ldEIrã.. o 1wfIn1stérlo do Trabalho, Indp.s­
tria e Comércio incluir outr'a8 atividades profissionais 
'Para os efeito .... desta Lei. 

Art. 5.° Os trabalhadores beneficiados pela pre­
sente Lei poderão optar pela quota de insalubrlda.de 
que porventura lhes .seja devida. 

Art. 6.° Revogam-se as disposições em contrári? 
Rio de Janeiro, 15de agosto de 1955; 134.° da Inde­

pendência e 67.° da República. - SOA0 CAFÉ FILHO 
- Napoleão de Alencastro Guimarães. 

DECRETO-LEI N.o 389, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1968 
Dispõe sobre a 'verificação judicial de insa­

lubridade e periculosidade, e dá outras provi­
dências. 

O Presidente .da República, no uso das atribui­
ções que lhe confere o li 1.0 do vt1go 2.° do Ato Insti­
tucional n.o 5, de 13 de dezembro de 1968, decreta.: 

Art. l.0 Argüida, perante Juizo competente, in­
salubridade ou periculosida.de de atividades ou ope­
rações ligadas à execução do trabalho procecter-se-á 
a períCia técnica para os efeitos do disposto no artigo 
187 da Consolidação das Leis do Trabalho e no artigo 
2.° da Lei n.o 2.573; de 15 de agosto de 1955. 

Art. 2.° A caraeterlzação .da periculosidade e da 
insalubridade bem como a ~lasstf1ca,ção desta ,serão 
feitas POr' médico ou engenheiro devidamente habili­
tado em questões de higiene e segurança do trabalho 
designado pelas autoridades judiciárias. 

Art. 3.° Somente a. partir do, despa.chojudicllU 
homologatórto do laudo. pericial serão d~v1dOiS os efei­
tos pecuniários, inc~us1ve ad1clonais, deco~ntes do 
trabalho em condições da insalubridade ou' da pertcu­
losidade atestadas. 

§ 1.° Enquanto não se verificar haverem sido 
elhninadas as suas causas, o exercicio de a.tividades 
ou operações insalubres assegura a percepção de adi­
cionais .respectivamente de 40%, 20% e 10% segundo 
se classifiquem nos graus máximos, médio e minimo. 

§ 2.° O adicional paJra a prestação de serviço em 
contato permanente com inflamáveis em condições de 
periCUlosidade é o previsto na Lei número 2.573, de 15 
de agosto de 1957. 

Art. 4.° Os princípios estatuídos no presente De­
creto-lei aplicam-se aos procedime~tos judiciais em 
curso, cujas sentenças não tenham sido executadas. 

Art. 5.° O disp06to neste decreto-lei não obr.!ga 
a restituição de importâncias que, até a. data de sua 
promulgação, tenham sido pagas a trabalhadores com 
fundamento em critér10s de verificação e classificação 
de insalubridade e periculosida.de, diversos dos ora 
fixados. 

Art. 6.0 Ficam revogadas a Lei número 5.431, de 
3 de maio de 1968, e as disposiçóes em contrário. 

Art. 7.0 Este Decreto-Iei entra em vigor na daJta 
da sua. publicação. 

Brasília, 26 de dezembro de 1968; 147.° da Inde­
pendência € 80.0 da República. - A. COSTA E SU.VA 
- Jarbas G. Passarinho. 

LEI N.O 6.205, DE 29 DE ABRIL DE 1975 
Estabelece· a descaracterização do salário 

minimo como fator de correção monetária e 
acrescenta parágrafO WtJco ao artigo 1.0 da Lei 
n.O 6.127, de 29 de novembro de 1974. 
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Art. 2.° Em substituição à cOl"reção pelo salário 
mínimo, o Poder Executivo eBtabeliecerá sistema espe­
cial de atua1imção monetárla.. 

Parágrafo único. O coeficiente de atualização 
mQnetã.ria, segundo o disposto neste artigo, seti ba­
seado no fator de '1'Ieajustamte'll.to salarial a que se re­
rem os artigos 1.° e 2.0 da Lei n.O 6.147, de 1974, ex­
cluido o coeficiente de aumen1io de produtividade. Po­
derá estabelecer-se como limite, para. a v~açâo do 
'Coefici-enilie, a variação das Obrigações Reajustáveis 
do TeBIOm'o Nacional (ORTN). 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) - De acordo 
com as indicações das Lideranças, fica assim constituída a Comissão 
Mista incumbida de emitir p~ecer sobre a matéria: 

PROJETO DE LEI N9 2S /77-CN 

Pela Aliança Renovadora Nacional - Senadores Cattete 
Pinheiro, Italívio Coelho, Jarbas Passarinho, Lourival Baptista, 
Osires Teixeira. Ruy Santos, Saldanha Derzi, Virgnio Tâvora e os 

Srs. Deputados Adhemar Ghisi, Luiz Rocha, João Alves, Luiz Fer­
nando, Wilmar Pontes e Osmar Leitão. 

Pelo Movimento Democrâtico Brasileiro - Senadores Adalber­
to Sena, Cunha Li!Ila, Gilvan Rocha e os Srs. Deputados Walter de 
Castro, Athiê Coury, Pedro Lucena, Jaison Barreto e Fâbio Fonseca. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) - A Comissão 
Mista, ora designada, de acordo com o disposto no parâgrafo se­
gundo do art. 10 do Regimento Comum, deverâ reunir-se dentro de 
48 horas para eleição do Presidente e do Vice-Presidente e designa­
ção do Relator da matéria. 

Nos oito 'dias seguintes à instalação da Comissão, os Senhores 
Congressistas poderão, perante ela, apresentar emendas ao Projeto. 

O prazo destinado aos trabalhos da Comissão Mista esgo­
tar-se-â no dia 22 dI: novembro. 

Uma vez publicado e distribuído em avulsos o Parecer da 
Comissão, esta Presidência convocarâ sessão conjunta para aprecia­
çãa da matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) - Nada mais 
havendo que tratar, encerro a presente sessão. 

(Levanta-se a sessão às 19 horas e 5 minutos.) 
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